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A Secretaria Municipal de Educação 
da Serra (Sedu) abriu processo seletivo 
simplifi cado para seleção de professores 
para formação de cadastro de reserva. O 
edital está na edição desta terça-feira (31) 
no Diário Ofi cial da Prefeitura da Serra.

O processo seletivo será realizado pela 
empresa Instituto de Desenvolvimento e 
Capacitação (IDCAP), encarregada do 
planejamento, organização, elaboração, 
aplicação e correção das provas, com 
fi scalização de uma comissão especial 
instituída pela Sedu.

O período de inscrição do processo sele-
tivo vai de 31 de outubro a 13 de novem-
bro de 2023. As inscrições serão realiza-
das exclusivamente pela internet no site 
da instituição organizadora, o www.idcap.
org.br.

A taxa de inscrição é de R$ 45,00. O pa-
gamento deve ser efetuado até o primeiro 
dia útil após o encerramento do prazo de 
inscrição. Os candidatos que estiverem 
inscritos no Cadastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Ca-
dÚnico) e forem membros de família de 

baixa renda poderão solicitar isenção do 
pagamento da taxa de inscrição.

As provas objetivas, com duração de 
quatro horas, conterão 50 questões e 
serão realizadas no dia 17 de dezembro, 
um domingo, nos seguintes horários: no 
turno matutino, das 8h às 12h, e no turno 
vespertino, das 14h às 18h. O resultado 
fi nal do certame será divulgado em 2 de 
janeiro de 2024.

Cargos e salários

O processo seletivo tem por fi nalidade o 
preenchimento de vagas e formação de 
cadastro de reserva para os seguintes 
cargos:

- Professor MaPA - Educação Infantil
- Professor MaPA - Séries Iniciais
- Professor MaPA - Educação Especial - 
Defi ciência  Intelectual / Mental
- Professor MaPA - Educação Especial - 
Defi ciência Visual
- Professor MaPA - Educação Especial - 
Defi ciência Auditiva
- Professor MaPA - Educação Especial - 
Altas Habilidades / Superdotação

- Professor MaPB - Bilíngue
- Professor MaPB - Língua Portuguesa
- Professor MaPB - Matemática
- Professor MaPB - Ciências
- Professor MaPB - Geografi a
- Professor MaPB - História
- Professor MaPB - Inglês
- Professor MaPB - Educação Física
- Professor MaPB - Arte
- Professor MaPB - Assessoramento 
Pedagógico
- Professor MaPB - Ensino Religioso - 
Grupo 1
- Professor MaPB - Ensino Religioso - 
Grupo 2

A carga horária é de 25 horas semanais. 
Os salários são de R$ 2.850 (licenciatura 
plena), R$ 3.099,67 (pós-graduação lato 
sensu – especialização), R$ 3.588,16 
(pós-graduação stricto sensu – mestra-
do) e R$ 4.153,65 (pós-gradução stricto 
sensu – doutorado). Todos contam com 
auxílio alimentação no valor de R$ 650.

Texto: Marcelo Pereira
Foto: Leandro Pereira

» Inscrição vai até 13 de novembro para formação de cadastro de reserva com salários entre R$ 2.850 e R$ 4.153,65

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ABRE 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES
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M DIA DE FINADOS: CONFIRA O FUNCIONAMENTO 
DA PREFEITURA QUINTA (2) E SEXTA (3)
» Confira os horários dos serviços municipais no feriado e ponto facultativo

Na próxima quinta-feira (2) será o feria-
do nacional do Dia de Finados e, na sexta 
(3), ponto facultativo. Em função disso, 
não haverá expediente na administração 
e aulas nas escolas. 

Vale lembrar que, nos dois dias, os 
serviços essenciais estarão mantidos no 
município.

Confi ra o que funciona na Serra na 
quinta (2) e sexta (3)

SAÚDE:

- Unidades de Pronto-Atendimento 
(UPAs) de Carapina, Castelândia e Serra 
Sede, com atendimento 24 horas.

- Hospital Municipal Materno Infantil 
(HMMI), em Colina de Laranjeiras, com 
atendimento 24 horas.

- Serviço de Atenção às Pessoas em 
Situação de Violência Sexual (SASV), que 
funciona no térreo do Hospital Municipal 
Materno Infantil, em Colina de Laranjei-
ras, com atendimento 24 horas. Informa-
ções: (27) 98166-1308.

- Farmácia Central, localizada em Jar-
dim Limoeiro, das 7h às 19 horas. Infor-
mações: 3338-9100.

- Vigilância Sanitária (denúncias) - 27 
98166-1036.

ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Auxílio Funeral

- Todos os dias, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, horário de 8h às 
20h.

- Telefone: (27) 98166-0814

Plantão do Conselho Tutelar

- Telefone: (27) 98166-0515

Centro de Referência Especializado 
para População em Situação de Rua - 
Centro POP

- Telefone: (27) 98166-0161

- Funcionamento: 7h às 18h.

Abordagem Social

- Telefone: (27) 98166-0494 (das 8h às 
20h)

MEIO AMBIENTE E POSTURAS:

Disque-silêncio

Telefone: (27) 99951-2321 (das 16h às 
2h)

Fiscalização de Meio Ambiente

Telefone: (27) 99951-2321 (das 18h a 
0h)

Fiscalização de posturas

Telefone: (27) 99517-9126 (das 16h às 
2h)

DEFESA SOCIAL:

Atividades operacionais da Guarda 
Civil Municipal e dos Agentes de Trânsito:

Departamento de Operação de Trânsito

Agentes trabalhando normalmente no 
monitoramento das vias

Telefone: 3252-3711 (das 7 às 21h)

Defesa Civil

Atendimento emergencial por conta da 
chuva.

Telefone: 99938-9500 e 199 (Atendi-
mento 24h)

Guarda Civil Municipal:Agentes traba-
lhando normalmente no atendimento às 
ocorrências e assistência à população.

Telefone: 3252-3711 (das 7 às 22h)

SERVIÇOS:

- Funcionarão os serviços essenciais, 
como coleta de lixo domiciliar e hospitalar.

Texto: Secom/PMS
Foto: Secom/PMS
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Atos Municipais

Leis

LEI Nº 5.840, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 
“HUMBERTO MANOEL DE FREITAS”, NO BAIRRO SANTO 
ANTÔNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o campo de futebol “Humberto 
Manoel de Freitas”, situado na Rua do Estudante, no 
bairro Santo Antônio.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2023.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 1196802

LEI Nº 5.842, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA, A 
“SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE EDUCAÇÃO 
FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município da Serra, a 
“Semana de Conscientização sobre Educação Financeira 
e Empreendedorismo”, a ser realizada, anualmente, na 
penúltima semana de novembro.

Art. 2º A Semana de Conscientização sobre Educação 
Financeira e Empreendedorismo tem como objetivo 
transmitir conhecimentos básicos de educação financeira, 
por meio de conteúdo prático, lúdico e interativo, tendo 
como diretrizes:

I - introdução aos conceitos de finanças pessoais, 
classificação de receitas e despesas, montagem de 
orçamento familiar, balanço positivo e negativo e suas 
consequências, reconhecimento dos diferentes meios de 
pagamento por dinheiro, cheque, cartões de crédito e 
débito;

II - difusão de princípios como consumo e descarte 
conscientes, uso responsável do crédito, importância da 
poupança para o futuro e da formação de patrimônio por 
meio de compras programadas;

III - desenvolvimento de habilidades de reconhecimento 
de priorização das necessidades, planejamento 
e poupança para a conscientização de planos e 
metas, negociação de compras, criação de fundo de 
reserva emergencial, noções básicas sobre juros em 
financiamentos e aplicações financeiras; e

IV - fomento da valorização do trabalho, da atuação 
do indivíduo como agente ativo e responsável por suas 
escolhas financeiras e da importância da poupança, seja 
para fundo emergencial ou para concretização de planos 
e metas e segurança futura.

Art. 3º Para a devida execução da “Semana de 
Conscientização sobre Educação Financeira e 
Empreendedorismo”, as diretrizes mencionadas no art. 
2º serão aplicadas por meio da promoção de palestras, 
debates e outras atividades com acesso ao público, 
que serão devidamente realizadas pelo conjunto de 
entidades representativas e entendedoras desta matéria, 
visando, assim, aprofundar o conhecimento do público 
em geral sobre a importância da educação financeira e 
empreendedorismo.

Art. 4º A programação da “Semana de Conscientização 
sobre Educação Financeira e Empreendedorismo” será 
devidamente organizada pelo conjunto de entidades 
representativas deste movimento, podendo, no entanto, 
ocorrer em parceria com os órgãos públicos municipais, 
inserida no contexto das políticas públicas afirmativas da 
presente conscientização.

Art. 5º A “Semana de Conscientização sobre Educação 
Financeira e Empreendedorismo” deverá ser incluída no 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas da 
Cidade da Serra - Lei nº 4.950/2019.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2023.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 1196800

LEI Nº 5.849 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA A LEI Nº 4.529, DE 04 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Modifica-se a Lei nº 4.529/16, em seu art. 2º, os 
incisos VII, IX, XI, XIV e XVI, passando a ter as seguintes 
redações:

Art. 2º....................................................................

VII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos 
desprovidos de limpeza e desinfecção e/ou lugares que 
lhe impeçam ou restrinjam a respiração, o movimento, o 
descanso e a luz;
.............................................................................
.........................................

IX - provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes 
morte ou não;
.............................................................................
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XI - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal 
cuja eutanásia seja comprovadamente necessária 
indicada e realizada por médico veterinário;

.............................................................................

XIV - enclausurá-los com outros que os molestem ou 
aterrorizem;

.............................................................................

.........................................

XVI - outras práticas elencadas na Lei Estadual nº 8.060, 
de 22 de junho de 2005 - Código Estadual de Proteção 
aos Animais, que possam ser consideradas e constatadas 
como maus-tratos pela autoridade ambiental, sanitária, 
policial, judicial ou outra qualquer com esta competência.

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º Acrescenta-se à Lei nº 4.529/16, em seu art. 2º, 
os § 1º e os seus incisos I e II, e os §§ 2º e 3º, com as 
seguintes redações:

Art. 2º....................................................................
....................................

§ 1º Serão considerados abandonados, nos termos do 
disposto no inciso IV do art. 2º, caput, desta Lei:

I - os animais tutelados soltos em vias públicas;

II - os animais deixados em abrigos públicos e privados, 
salvo com orientação expressa do responsável pelo 
abrigo.

§ 2º Não são considerados maus-tratos os casos de 
esterilização ou quaisquer procedimentos realizados por 
médicos veterinários em locais devidamente registrados 
e preparados para tal finalidade.

§ 3º Não serão considerados maus-tratos, para efeito do 
disposto nesta Lei, o abate humanitário de animais criados 
para produção e consumo e o controle ou erradicação de 
animais sinantrópicos, conforme lei específica.

Art. 4º Modifica-se a Lei nº 4.529/16, em seu art. 4º, em 
seu § 4º, os incisos I e III, passando a ter as seguintes 
redações:

Art.4º.....................................................................
....................................

.............................................................................

........................................

§ 4º........................................................................
.....................................

I - advertido por irregularidade que tenha sido praticada, 
deixar de saná-la, no prazo estabelecido pela secretaria 
municipal responsável pela política pública de bem-estar 
animal;

.............................................................................

.........................................
III - deixar de cumprir a legislação ambiental ou 
determinação expressa da secretaria municipal 
responsável pela política pública de bem-estar animal.

Art. 5º Acrescenta-se à Lei nº 4.529/16, em seu art. 4º, 
em seu § 6º, o inciso IV, com a seguinte redação:

Art. 4º ...................................................................
......................................

.............................................................................

........................................

§ 6º........................................................................
......................................

.............................................................................

........................................

IV - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais.

Art. 6º Modifica-se a Lei nº 4.529/16, em seu art. 5º, 
passando a ter a seguinte redação:

Art. 5º A pena de multa estabelecida será arbitrada 
pelo Agente Fiscalizador lotado na secretaria municipal 
responsável pela política pública de bem-estar animal, 
com base nos critérios definidos nesta lei.

Art. 7º Modifica-se a Lei nº 4.529/16, o art. 6º e o seu 
inciso I, passando os dispositivos a terem as seguintes 
redações:

Art. 6º Para arbitrar e mensurar o valor da multa, o 
Agente Fiscalizador lotado na secretaria municipal 
responsável pela política pública de bem-estar animal, 
deverá observar:

I - a gravidade dos fatos, levando em consideração os 
motivos da infração e suas consequências para a saúde 
do(s) animal(is), para a saúde pública e para a proteção 
animal;

.............................................................................

........................................

Art. 8º Acrescenta-se à Lei nº 4.529/16, em seu art. 6º, 
o inciso V, com a seguinte redação:

Art. 6º....................................................................
.....................................

.............................................................................

.........................................

V - o grau de instrução do infrator.

Art. 9º Modifica-se a Lei nº 4.529/16, o art. 10, e o seu 
parágrafo único, passando os dispositivos a terem as 
seguintes redações:

Art. 10. Fica a cargo da secretaria municipal responsável 
pela política pública de bem-estar animal, a fiscalização 
dos atos decorrentes da aplicação desta Lei.

Parágrafo único. As ações de fiscalização a cargo da 
secretaria municipal responsável pela política pública de 
bem-estar animal poderão ser executadas em conjunto 
com outras secretarias municipais, e demais órgãos e 
entidades públicas.

Art. 10. Modifica-se a Lei nº 4.529/16, o art. 11, e os 
seus incisos I, III e IV, passando os dispositivos a terem 
as seguintes redações:

Art. 11. Será assegurado ao infrator desta lei o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos seguintes termos:

I - 30 (trinta) dias para o infrator oferecer defesa ou 
impugnação contra o auto de infração, contados da 
ciência da autuação;

.............................................................................

..............................

III - 45 (quarenta e cinco) dias para o pagamento da 
multa, contados da data do recebimento da notificação;

IV - em caso da não concordância com a decisão do 
processo de recurso em primeira instância, 30 (trinta) 
dias úteis para recorrer da decisão, em segunda instância 
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ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente da 
Serra - COMDEMAS

Art. 11. Modifica-se a Lei nº 4.529/16, o art. 13, passando 
o dispositivo a ter a seguinte redação:

Art. 13. Não será admitida a concessão de desconto no 
pagamento das multas estabelecidas por esta Lei, nem 
o seu cancelamento, salvo por vícios processuais, desde 
que comprovados, que culminem na nulidade do ato.

Art. 12. Revoga-se da Lei nº 4.529/16, todos os 
parágrafos do art. 13.

Art. 13. Modifica-se a Lei nº 4.529/16, o art. 14, passando 
o dispositivo a ter a seguinte redação:

Art. 14. Os valores arrecadados com o pagamento 
das multas serão recolhidos para o Fundo Municipal 
do Bem-Estar Animal, para aplicação em programas, 
projetos e ações voltadas à proteção, defesa e ao 
bem-estar animal.

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. Modifica-se a Lei nº 4.529/16, o art. 16, seu 
inciso III, passando os dispositivos a terem as seguintes 
redações:

Art. 16. Na constatação de maus-tratos, o infrator 
receberá as orientações técnicas que se fizerem 
necessárias sobre como proceder em relação ao que seja 
constatado com o(s) animal(is) sob a sua guarda.

.............................................................................

III - o infrator receberá orientações técnicas que se 
fizerem necessárias da equipe da secretaria municipal 
responsável pela política pública de bem-estar animal, 
sobre como proceder em relação ao que seja constatado 
com o animal sob a sua guarda.

Art. 16. O Poder Executivo pelo disposto nesta Lei deverá, 
no prazo de noventa dias contados da sua publicação, 
adotar as providências necessárias ao seu cumprimento.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 31 de outubro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1197516

LEI Nº 5.850, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE BRASILEIRA ABBA PAI.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública a 
Associação Beneficente Brasileira Abba Pai com o CNPJ: 
40.750.631/0001-05.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1196798

LEI Nº 5.851, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
SERRA O BLOCO DA VILA.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos 
e Datas Comemorativas da Cidade da Serra - Lei nº 
4.950/19 o “Bloco da Vila”, a ser realizado no período 
de carnaval de cada ano no bairro Vila Nova de Colares.

Art. 2º O evento de que trata esta Lei tem por objetivo 
divulgar e contribuir para valorização e o fortalecimento 
cultural da cidade, em virtude da grande importância na 
vida política e social do município.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1196797

LEI Nº 5.852, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
MUNICÍPIO DA SERRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a se integrar a Rua Continental toda a 
extensão da Rua Carapebus em Planalto Serrano Bloco 
A, conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1196795

LEI Nº 5.855, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL 
“ARILSON BUCK”, NO BAIRRO NOVA CARAPINA II E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Campo de Futebol “Arilson 
Buck”, situado entre a Avenida Montes Claros e Rua Peri, 
Bairro Nova Carapina II, Serra - ES.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 25 de outubro de 2023.
ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL

Prefeito Municipal
Protocolo 1196794
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Decretos

DECRETO Nº 5.347/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, 
usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 
12º da Lei nº 5.683/2022 de 28/12/2022; fica autorizado 
abrir créditos adicionais suplementares excluídos do 
limite previsto no art. 11: I) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior no termo do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os 
provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos 
incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 
4320 de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir 
insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - 
os provenientes da anulação de dotações consignadas 
no mesmo programa.

DECRETA:
Art. 1º. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.458.000,69 (Um milhão e quatrocentos e 
cinquenta e oito mil reais e sessenta e nove centavos) no 
orçamento vigente na dotação orçamentária constante 
do Anexo I.

Art. 2º. Os recursos necessários para efeito das 
suplementações constante no Artigo anterior, são 
provenientes do superavit financeiro do exercício de 

2022 com valor de R$ 1.458.000,69 (Um milhão e 
quatrocentos e cinquenta e oito mil reais e sessenta e 
nove centavos) .

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário
Palácio Municipal, em Serra, em 31 de outubro de 2023

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
08.00.00 SECRETARIA DE 

OBRAS
   

08.01.00 Secretaria de Obras    
27.813.0016.2102 Construir, Reformar 

e Ampliar os 
Equipamentos Espo

4.4.90.93.02 2.700.0189.0000 1.458.000,69

  TOTAL  1.458.000,69

Protocolo 1197469

DECRETO Nº 5.348/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da 
Lei nº 5.683/2022 de 28/12/2022; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto 
no art. 11: I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de 
arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 
III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.000.000,00 (Onze milhões reais) no orçamento 
vigente na dotação orçamentária constante do Anexo I.

Art. 2º. Os recursos necessários para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, são provenientes do 
excesso de arrecadação com valor de R$ 11.000.000,00 (Onze milhões reais) .

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 31 de outubro de 2023

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
24.00.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
24.01.00 Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger    

28.841.0000.3001 Juros, Amortização e Encargos da 
Dívida Pública. 

3.2.90.21.01 1.500.0000.0000 5.000.000

28.841.0000.3001 Juros, Amortização e Encargos da 
Dívida Pública. 

4.6.90.71.01 1.500.0000.0000 4.000.000

28.846.0000.3003 Garantir a Contribuição ao Pasep. 3.3.90.47.12 1.500.0000.0000 2.000.000
  TOTAL  11.000.000

Protocolo 1197471
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DECRETO Nº 5.349/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da 
Lei nº 5.683/2022 de 28/12/2022; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto 
no art. 11: I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo 
do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso de 
arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 1964; 
III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I.

Art. 2º. Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, 
indicada no anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 31 de outubro de 2023

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
02.00.00 COORDENADORIA DE 

GOVERNO
   

02.01.00 Coordenadoria de Governo    
04.122.0038.2183 Promover eventos executivos e 

comunitários. 
3.3.90.39.99 1.500.0000.0000 8.400,00

05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS 
HUMANOS

   

05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos    
04.122.0015.1086 Implantar e manter Plano de 

Medicina e Segurança d
3.3.90.39.64 1.500.0000.0000 25.000,00

04.122.0015.1100 Realizar Concurso Público e 
Processo Seletivo. 

3.3.90.39.40 1.500.0000.0000 300.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS    
08.01.00 Secretaria de Obras    

27.813.0016.2102 Construir, Reformar e Ampliar os 
Equipamentos Espo

4.4.90.93.02 1.700.0189.0000 35.000,00

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
11.01.00 Secretaria de Educação    

12.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e 
Encargos. 

3.1.90.13.99 2.501.0000.0000 3.000,00

12.361.0004.2018 Garantir a Construção, 
Manutenção, Reforma e Ampli

4.4.90.51.80 1.500.0025.1001 5.000,00

12.361.0004.2022 Garantir uma Gestão Educacional, 
Inteligente, Cone

4.4.90.52.99 1.500.0025.0000 22.956,59

12.365.0004.2018 Garantir a Construção, 
Manutenção, Reforma e Ampli

4.4.90.51.80 1.500.0025.1001 2.500,00

12.365.0004.2240 Garantir a Construção, 
Manutenção, Reforma e Ampli

4.4.90.51.80 1.500.0025.1001 2.500,00

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

   

13.01.00 Secretaria de Assistência Social    
08.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Admi-

nistrativos Gerais. 
3.3.90.35.01 1.500.0000.0000 20.000,00

  TOTAL  424.356,59

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR
05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS 

HUMANOS
   

05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos    
04.122.0015.1095 Implementar a Saúde e Qualidade de 

Vida do Servido
3.3.90.39.08 1.500.0000.0000 300.000,00

04.122.0015.1096 Intensificar o Programa Prata da 
Casa. 

3.3.90.39.55 1.500.0000.0000 15.000,00

04.122.0015.2091 Implantar e manter o Programa Banco 
de Talentos. 

3.3.90.36.99 1.500.0000.0000 5.000,00
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04.122.0015.2091 Implantar e manter o Programa Banco 
de Talentos. 

3.3.90.39.99 1.500.0000.0000 5.000,00

04.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administra-
tivos Gerais. 

3.3.90.39.42 1.500.0000.0000 8.400,00

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS    
08.01.00 Secretaria de Obras    

15.451.0037.2213 Recuperar e Urbanizar Áreas 
Degradadas. 

4.4.90.51.91 1.700.0186.0000 35.000,00

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
11.01.00 Secretaria de Educação    

12.122.0004.2024 Realizar Concurso Público para Pro-
fissionais da Ed

3.3.90.39.40 2.501.0000.0000 3.000,00

12.361.0004.2022 Garantir uma Gestão Educacional, 
Inteligente, Cone

3.3.90.40.99 1.500.0025.1001 22.956,59

12.365.0039.2222 Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis. 

4.4.50.42.00 1.500.0025.1001 10.000,00

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

   

13.02.00 Fundo Munic. Assistência Social    
08.244.0007.2036 Desenvolver ações do Índice de 

Gestão Descentraliz
3.3.90.39.62 1.500.0000.0000 20.000,00

  TOTAL  424.356,59

Protocolo 1197533

Edital

QUINTA CONVOCAÇÃO EDITAL Nº. 122/2023

A Secretaria Municipal de Saúde da Serra convoca os 
profissionais abaixo relacionados, classificados no 
Processo Seletivo Simplificado Interno - ESF do Edital 
Nº. 122/2023,  interessados  deverão comparecer 
obrigatoriamente  no período  01  à  10  de Novembro  
de  2023  definido desta convocação para a entrega das 
documentações.

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

13º menara barboza rocha 
14º NILZA GUERRA DE CARVALHO SIMÕES 
15º ANAJULIA TAVARIS DOS PASSOS 
16º VANUZIA OLIVEIRA CABRAL 

Os interessados deverão comparecer 
obrigatoriamente, no período definido desta 
convocação para a entrega das documentações.

10. DA CONVOCAÇÃO

10.1 Todos os candidatos classificados e convocados 
neste Processo Seletivo Interno deverão, obrigatória e 
impreterivelmente, comparecer à RH/SESA, localizada 
no prédio do Centro Administrativo Arino 
Gonçalves, situado à Rua Domingos Martins, nº 181 
- Centro - Serra/ES CEP. 29176-060, com originais 
e cópias de todos os documentos declarados no 
ato de inscrição juntamente com a ficha de inscrição 
impressa para conferência e avaliação da equipe de 
Processo Seletivo da SESA/SGTES .
10.2  Se a qualquer tempo for constatada como falsa 
qualquer documentação entregue, será cancelada a 
inscrição porventura efetivada e anulados todos os atos 
dela decorrentes, respondendo ainda seu autor pela não 
veracidade, na forma da Lei.
10.3 Todos os títulos e cursos deverão estar concluídos 
no ato da convocação do candidato

11. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

11.1  O candidato deverá aguardar a convocação da 
SESA/SGTES para mudança do local de trabalho, sendo 
que esta só será realizada a critério e necessidade do 
serviço.

11.2  O não cumprimento do exposto no item 10.1 
implicará na eliminação do candidato do processo 
Seletivo Interno.

11.3 O candidato que ao ser convocado para assumir a 
vaga e estiver afastado por junta médica, Perícia Médica 
ou Licença Maternidade deverá comparecer ao RH/
SESA munido de toda documentação declarada no ato 
da inscrição bem como firmar declaração de intenção de 
ocupação da vaga após o término do afastamento.

11.4 No ato da convocação, o candidato que não mais 
pertencer ao quadro de servidores da SESA, estará 
automaticamente desclassificado.

11.5 Os candidatos estarão sujeitos aos locais 
e horários de trabalho determinados de acordo 
com a necessidade e prioridade da Secretaria 
Municipal de Saúde da Serra, podendo a qualquer 
tempo ser modificado pela necessidade de serviço. 
Na impossibilidade de cumpri-los, o mesmo estará 
automaticamente eliminado.

11.6  Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento 
das instruções contidas neste edital.

11.7 Fica reservado ao Município de Serra, em razão de 
interesse público, baseado em critérios de oportunidade 
e conveniência, o direito de remoção do servidor de local 
trabalho a qualquer tempo, mesmo após o resultado do 
presente processo Seletivo Interno.

11.8 Os casos omissos no presente Edital serão 
resolvidos pelo Gabinete da Secretaria Municipal de 
Saúde, observados os princípios e normas que regem a 
administração pública.

As dúvidas serão dirimidas junto à Equipe de Processo 
Seletivo da Divisão de Recursos Humanos da SESA, 
presencialmente ou através do Whatsapp: (27) 
98166-1145.

Serra/ES, 01 de Novembro de 2023

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA

Protocolo 1196891

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 1 de Novembro de 2023 às 0:16:31 Código de Autenticação: a4efb8b5



A T O S  M U N I C I P A I SI

7
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA

Serra(ES), quarta-feira, 01 de Novembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (SETUR)

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DO SETOR AUDIOVISUAL DO MUNICÍPIO DA SERRA

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 DE SELEÇÃO DE PROJETOS DO SETOR AUDIOVISUAL DO
MUNICÍPIO DA SERRA

 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei
Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo
de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor
cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei  Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o
presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município da Serra

Deste modo, a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer (SETUR), por intermédio do Departamento de
Cultura, torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023,
no Decreto 11.453/2023, na Lei Complementar Estadual 458/08, no Decreto 2155-R/08, no Decreto 4137-R, no Decreto
Estadual 4.410-R/2019, na Lei Municipal 5.198/2020 alterada pela lei n° 5.625/2022 e Decreto 6.765/2020.

Na  realização  deste  edital  estão  asseguradas  medidas  de  democratização,  desconcentração,  descentralização  e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do
Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15
e 16.

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais do setor audiovisual para receberem apoio financeiro nas
categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar
as diversas formas de manifestações culturais do Município da Serra.

 

2. VALORES

2.1 O valor total  disponibilizado para este Edital  é de R$ 2.821.772,00 (dois milhões oitocentos e vinte e um mil
setecentos e setenta e dois reais), dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 10.00.00 - SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 10.02.00 - Fundo Municipal do Cultura
Classificação Funcional: 13.392.0017.2.108 - Fomentar a Cultura Local por meio da Lei Chico Prego
Natureza Despesa: 3.3.90.31.01 - PREMIAÇÕES CULTURAIS

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária suficiente. 

 

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município da Serra há pelo menos um ano. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc)

IV - Coletivo/Grupo SEM CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja,
sem CNPJ),  será indicada pessoa física como responsável  legal  para o ato da assinatura do Termo de Execução
Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI.
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3.5  O  proponente  não  pode  exercer  apenas  funções  administrativas  no  âmbito  do  projeto  e  deve  exercer
necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e
capacidade de decisão no projeto. 

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos os proponentes.

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa
de julgamento de recursos;

II -  sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

III  -  sejam  membros  do  Poder  Legislativo  (Deputados,  Senadores,  Vereadores),  do  Poder  Judiciário  (Juízes,
Desembargadores,  Ministros),  do  Ministério  Público  (Promotor,  Procurador);  do  Tribunal  de  Contas  (Auditores  e
Conselheiros).

4.2 O agente cultural  que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital  para receber recursos do
fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas,  estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos
sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa
de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1.

 

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas de grupos sociais em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções:

a) no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); 

b) no mínimo 10% para pessoas indígenas;

c) no mínimo 5% para pessoas com deficiência física, mental, intelectual ou sensorial; e 

d)  no  mínimo  5%  para  pessoas  Lésbicas,  Gays,  Bi,  Trans,  Queer/Questionando,  Intersexo,
Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Poli, Não-binárias e mais - LGBTQIAPN+.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à
ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas
às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.3 Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número
de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou
seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante
pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa
que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de
cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de
cotas.

5.6  Caso  não  haja  outra  categoria  de  cotas  de  que  trata  o  item  5.5,  as  vagas  não  preenchidas  deverão  ser
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a
ordem de classificação.

5.7  Para  concorrer  às  cotas,  os  agentes  culturais  deverão  autodeclarar-se  no  ato  da  inscrição  usando  a
autodeclaração de grupos sociais de que trata o Anexo VII.

5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que preencham algum
dos requisitos abaixo: 
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I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas integrantes dos grupos
sociais conforme o item 5.1;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas integrantes dos grupos
sociais conforme o item 5.1 ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente
composta por pessoas integrantes dos grupos sociais conforme o item 5.1; e

IV  –  outras  formas  de  composição  que  garantam  o  protagonismo  de  pessoas  integrantes  dos  grupos  sociais
conforme o item 5.1 na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica
devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no item 7, até
05 de novembro de 2023.

 

7. COMO SE INSCREVER

7.1  O  proponente  deve  encaminhar  a  documentação  obrigatória  de  que  trata  o  item  7.2  por  meio  da página:
https://mapa.cultura.es.gov.br/oportunidades/.

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Currículo do proponente; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito conforme  Anexo I,
quando houver; 

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3  O  proponente  é  responsável  pelo  envio  dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos  arquivos  e
informações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo cinco projetos e poderá ser contemplado com no
máximo três projetos.

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não inferior a 01/12/2023 e não superior a 31
agosto de 2024.

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao edital e
seus prazos nos canais formais de comunicação.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou
outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º
da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando como
será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada pelos
membros  da  comissão  de  seleção,  de  acordo  com  tabelas  referenciais  de  valores,  ou  com  outros  métodos  de
verificação de valores praticados no mercado.
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8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais
na  hipótese  de  haver  significativa  excepcionalidade  no  contexto  de  sua  implementação,  consideradas  variáveis
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de
Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural,
conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme  Anexo I do
presente edital.

 

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as
características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida
ou idosas aos locais  onde se realizam as atividades culturais  e  a  espaços acessórios,  como banheiros,  áreas de
alimentação e circulação;

II  -  no  aspecto  comunicacional,  recursos  de  acessibilidade  para  permitir  o  acesso  de  pessoas  com  deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço;
e

III  -  no  aspecto  atitudinal,  a  contratação  de  colaboradores  sensibilizados  e  capacitados  para  o  atendimento  de
visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a
sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade
nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2  Especificamente  para  pessoas  com  deficiência,  mecanismos  de  protagonismo  e  participação  poderão  ser
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no
mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente dispensada quando:

I  -  for  inaplicável  em  razão  das  características  do  objeto  cultural,  a  exemplo  de  projetos  cujo  objeto  seja  o
desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as características do
objeto cultural.

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas as medidas de
acessibilidade de que trata  o  subitem II  do item 9.4  quando a  produção contemplar  legendagem,  legendagem
descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.  

 

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais  contemplados neste edital  deverão realizar contrapartida social  a ser pactuada com a
Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados,
assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.
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10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir obras nacionais em
número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas até 31 de agosto
de 2024.

 

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico 14.

 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de
aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, mas de suas
propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada
projeto é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por membros do Departamento
de Cultura e pareceristas da assessoria contratada para operacionalização da LPG.

12.4 A Comissão de Seleção será coordenada pelo Diretor do Departamento de Cultura. 

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação de
projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da instituição proponente
nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro
grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se
de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III.

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à coordenação da comissão de seleção.

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de três dias úteis a contar da
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado no site oficial da
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer da Serra: 

http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1  Caso  alguma categoria  não  tenha  todas  as  vagas  preenchidas,  os  recursos  que  seriam inicialmente  desta
categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes regras:

I - os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pontuação geral.

13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em
outro edital de audiovisual.

 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
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14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais;

III - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada
pelo agente cultural.

14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos
casos de organizações da sociedade civil;

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de
pessoas jurídicas com fins lucrativos;

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais.

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado ao coordenador da
comissão de seleção.

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 10 dias a contar da publicação do
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não será
possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução
Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste
Edital e pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer contendo as obrigações dos assinantes do
Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária
específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital,  em desembolso único ou em parcelas até 31 de
dezembro de 2023.

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à existência de
disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

15.5 O Termo de Execução Cultural será assinado pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e o
agente  cultural  selecionado  em  ato  solene  com  local  e  data  divulgados  na  página  oficial  da  SETUR:
(http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR), após a publicação do resultado deste edital.
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16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal, de
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas
com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não
pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como prestação de
informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de
foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto,
conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 60
(sessenta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

17.3  O  Departamento  de  Cultura  poderá,  igualmente,  com  apoio  técnico  da  assessoria  contratada  para
operacionalizar a LPG, solicitar prestação de informações da execução dos projetos in loco.

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1  O  acompanhamento  de  todas  as  etapas  deste  Edital  e  a  observância  quanto  aos  prazos  serão  de  inteira
responsabilidade  dos  proponentes.  Para  tanto,  deverão  ficar  atentos  às  publicações  no site  oficial  da  SETUR:
(http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR) e nas mídias sociais oficiais.

18.2  O  presente  Edital  e  os  seus  anexos  estão  disponíveis  no  site  oficial  da  SETUR:
(http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR) e na página: https://mapa.cultura.es.gov.br/oportunidades/. 

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail:  cultura.setur@serra.es.gov.br e telefone (27) 3251-
3257 e (27) 9 8182-1265.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do coordenador da comissão de seleção.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão
na desclassificação do proponente. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando a
Prefeitura Municipal da Serra de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de
incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.

18.8  A inscrição implica  no conhecimento e  concordância  dos termos e  condições previstos  neste  Edital,  na Lei
Complementar  195/2022  (Lei  Paulo  Gustavo),  no  Decreto  11.525/2023  (Decreto  Paulo  Gustavo)  e  no  Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 31 de dezembro de 2024.

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleção

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração de cota de grupos sociais
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Serra, 31 de outubro de 2023.

Philipe André Correia Lemos

Secretário de Turismo Cultura Esporte e Lazer

ANEXO I

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL

 

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 2.821.772,00 (dois milhões oitocentos e vinte um mil setecentos e setenta e
dois reais) distribuídos da seguinte forma:

a) Até R$ 2.090.000,00 (dois milhões e noventa mil reiais) para apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-
metragem, média-metragem e videoclipe e desenvolvimento de roteiro;

b) Até R$ 482.772,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil setecentos e setenta e dois reais) para apoio à realização de
ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua;

c) Até R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais) para apoio à realização de ação de Formação Audiovisual
ou de Apoio a Cineclubes; e Pesquisa em Audiovisual

 

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

A) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou videoclipe

Produção de curtas-metragens:

Para este edital,  refere-se ao apoio concedido à produção de curta-metragem com duração de até 15 minutos,
de (ficção, documentário, animação etc.).

Os  recursos  fornecidos  podem  ser  direcionados  para  financiar  todo  o  processo  de  produção,  desde  o
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme.

Produção de média-metragens:

Para  este  edital,  refere-se  ao  apoio  concedido  à  produção  de média-metragem com  duração  de  superior  a  15
minutos e igual ou inferior a 70 minutos, de (ficção, documentário, animação etc.).

Os  recursos  fornecidos  podem  ser  direcionados  para  financiar  todo  o  processo  de  produção,  desde  o
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme.

Produção de videoclipes:

Para este edital,  refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe de artistas locais com duração de 3 a 6
minutos.

O fomento à produção de videoclipes envolve o suporte para a criação e produção de vídeos musicais, geralmente
para fins de divulgação de artistas e suas músicas.  Isso pode incluir  recursos financeiros para a contratação de
diretores, equipes de produção, locações, equipamentos, pós-produção e distribuição. O objetivo é impulsionar a
produção de videoclipes criativos e de qualidade, estimulando a colaboração entre a música e o audiovisual.

Desenvolvimento de roteiro de longa-metragem:

Este edital  refere-se ao apoio para o desenvolvimento de roteiro de longa-metragem,  com duração de até 70
minutos, de (ficção, documentário, animação etc.)

A iniciativa visa incentivar a criação de projetos sólidos, com narrativas bem estruturadas e conteúdo relevante.

 

B) Inciso II do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua.
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Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante:

Para este edital, cinema itinerante é  uma estratégia de política pública cultural  que visa levar  a  experiência do
cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema convencionais. Por meio de um
cinema móvel, equipado com projeção e som de qualidade, é possível levar filmes de diferentes gêneros e estilos a
locais distantes, como áreas rurais, periferias urbanas e comunidades carentes, criando oportunidades para que as
pessoas se engajem com a sétima arte.

Apoio à realização de ação de Cinema de Rua:

Para este edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras audiovisuais para fruição coletiva
em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de modo gratuito.

 

C) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes.

Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual

Neste edital,  a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento de oficinas voltadas
para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo de fomento tem como objetivo promover
o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação
de novos talentos.

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes.

Deverá ser apresentado:

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação;

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores;

III – A realização de um festival de produções audiovisuais oriundas desta formação, com realização de rodas de
conversas, workshops e rodadas de negócios do setor audiovisual.

Apoio a cineclubes

Neste edital, o Apoio a cineclubes refere-se a ações de criação e/ou manutenção de cineclubes.

Entende-se por cineclube grupo de pessoas ou associação sem fins lucrativos que estimula os seus membros a ver,
discutir e refletir sobre o cinema. O objetivo é estimular a formação de públicos, o acesso a produções audiovisuais
diversificadas e a reflexão crítica sobre o cinema.

Em caso de proposta de criação de cineclube é necessária a apresentação de prova da existência de local viável à
instalação do cineclube e adequado para realização das sessões e demais ações – que poderá ser comprovada através
de fotos e outros documentos.

No caso de propostas de itinerância deverá ser apresentada justificativa e previsão dos locais onde ocorrerão as
sessões.

Em caso de propostas de manutenção deve ser apresentada comprovação de que o cineclube está em atividade há
pelo menos três meses, devendo a comprovação ser feita por meio de folders, matérias de jornais, sites, material de
divulgação e/ou lista de presença de público e/ou fotos/imagens e/ou estatuto e/ou regimento interno dos membros
da comissão de diretoria que norteará as atividades do cineclube.

Apoio à Pesquisa sobre o audiovisual

Neste edital,  a Pesquisa sobre o audiovisual refere-se ao estudo sistemático de temas relacionados à produção,
distribuição, consumo e impactos da produção audiovisual em uma determinada realidade local e/ou regional. A
pesquisa audiovisual pode abranger diversos aspectos, como análise de tendências e padrões de consumo, estudos
de público e mercado, análise de impacto econômico e social  da produção audiovisual,  mapeamento de cadeias
produtivas, estudos de viabilidade de projetos, entre outros.

É preciso apresentar:

● Problema de pesquisa: formulação clara e objetiva do problema que será investigado, delimitando os

aspectos específicos do audiovisual a serem abordados.

● Objetivos: delimitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa.

● Revisão da literatura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já realizados sobre o tema.
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● Metodologia: descrever os métodos e procedimentos que serão utilizados para coletar e analisar os

dados.

● Cronograma: elaborar um cronograma que estabeleça as etapas da pesquisa.

● Resultados esperados: possíveis contribuições e resultados que se espera obter com a pesquisa.

Apoio a mostras e festivais

Neste  edital,  o  apoio  a mostras  e  festivais  audiovisuais tem  como  objetivo  exibir  uma  seleção  de  produções
audiovisuais, como filmes de ficção, documentários ou animações, para um público interessado. Geralmente, uma
mostra audiovisual é organizada em torno de um tema específico, estilo cinematográfico ou período de produção, e
busca oferecer ao público uma oportunidade de apreciar e refletir sobre obras cinematográficas de qualidade.

Mostras  audiovisuais  devem promover  o  intercâmbio cultural,  estimular  a  produção audiovisual,  a  formação de
público e proporcionar visibilidade a filmes, documentários, animações e outras produções.

É importante valorizar a realidade brasileira, regional e serrana.

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

CATEGORIAS

QTD DE
VAGAS
AMPLA

CONCORR
ÊNCIA

COTAS 
QUANTIDAD
E TOTAL DE

VAGAS VALOR
MÁXIMO

POR
PROJETO

VALOR TOTAL DA CATEGORIA

NEGROS
INDIGE

NAS
PCD

LGBTQI
APN+

Inciso I | LPG 
- Apoio a 
produção de 
obra 
audiovisual de 
curta-
metragem 

8 3 2 1 1 15
R$

80.000,00
R$ 1.200.000,00

videoclipe 8 3 2 1 1 15
R$

16.000,00
R$ 240.000,00

média-
metragem

2 1 0 0 0 3
R$

150.000,0
0

R$ 450.000,00

Inciso I | LPG 
- Apoio ao 
desenvolvime
nto de Roteiro
de longa-
metragem

3 1 0 0 0 4
R$

50.000,00
R$ 200.000,00

Inciso II | 
Apoio à 
realização de 
ação de 
Cinema 
Itinerante ou 
Cinema de Rua

5 2 1 1 1 10
R$

48.277,20
R$ 482.772,00

Inciso III | 
Ação de 
Formação 
Audiovisual 

2 1 0 0 0 3
R$

25.000,00
R$ 75.000,00

Inciso III | 
Apoio a 
Cineclubes

2 1 0 0 0 3
R$

20.000,00
R$ 60.000,00

Inciso III | 
Apoio à 
pesquisa 
sobre 
audiovisual

2 0 0 0 0 2
R$

7.000,00
R$ 14.000,00

Inciso III | 
Apoio a 
mostras e 
festivais

1 0 0 0 0 1
R$

100.000,0
0

R$ 100.000,00

TOTAL 33 12 5 3 3 56   R$ 2.821.772,00
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(    ) Pessoa Física

(    ) Pessoa Jurídica

 

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

 

Você reside em quais dessas áreas?

(  ) Zona urbana central

(  ) Zona urbana periférica

(  ) Zona rural

(  ) Área de vulnerabilidade social

(  ) Unidades habitacionais

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares)

(  ) Áreas atingidas por barragem

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos
do mar etc.).

 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas
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(  ) Povos Ciganos

(  ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional

 

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binária

(  ) Não informar

 

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(  ) Indígena

(  ) Amarela

 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(    ) Sim

(    ) Não

 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual

 

 Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo
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(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação Completo

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário-mínimo foi fixado em R$
1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(  ) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

 

Você é beneficiário de algum programa social? 

(  ) Não

(  ) Transferência de renda municipal (Serra)

(  ) Bolsa família

(  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

(  ) Garantia-Safra

(  ) Seguro-Defeso

(  ) Outro

 

Vai concorrer às cotas?

(   ) Sim               (    ) Não

 

Se sim. Qual? 

(   ) Pessoa negra

(    ) Pessoa indígena

(    ) Pessoa com deficiência - PCD

(    ) Pessoa LGBTQIAPN+

 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(   ) Produtor(a)
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(   ) Gestor(a)

(   ) Técnico(a)

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(   )________________________________________________Outro(a)s

 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(  ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

 

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Endereço no município da Serra:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal

 

Gênero do representante legal

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Não Binária

(  ) Não informar

 

Raça/cor/etnia do representante legal

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda
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(   ) Amarela

(  ) Indígena

 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

(    ) Sim

(    ) Não

 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual

 

Escolaridade do representante legal

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação completo

 

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Categoria a que vai concorrer: 

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que
você realizará com o projeto? Por que ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte
sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você pretende alcançar
com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

 

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam quantificáveis. Por
exemplo: Realização de 2 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)
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Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui  informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto.  Perguntas
orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem
parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação de pessoas
com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica: 

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

(  ) piso tátil; 

(  ) rampas; 

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

(  ) corrimãos e guarda-corpos; 

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

(  ) assentos para pessoas obesas; 

(  ) iluminação adequada; 

( ) Outra ___________________

 

Acessibilidade comunicacional:  

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

(  ) o sistema Braille; 

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

(  ) a audiodescrição; 

(  ) as legendas;  

(  ) a linguagem simples; 

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 

(  ) Outra ______________________________

 

Acessibilidade atitudinal:  

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade cultural; 

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e 

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo com o
projeto proposto.
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Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É importante informar também
a região do município onde ela será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome  do
profissional/empr
esa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ
Pessoa
negra?

Pessoa
índigena
?

Pessoa  com
deficiência?

Pessoa
LGBTQIAPN+

Ex.: João Silva Cineasta
123456789
101

Sim/
Não

Sim/Não Sim/Não
Sim/Não

 

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

  Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim

Ex: Comunicação Pré-produção Divulgação do projeto nos veículos de imprensa 01/01/2024 31/08/2024

 

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais. 

 

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada.

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de
financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a ser arrecadado.
Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme
exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no “SERRASEDE”, 3 orçamentos etc.).

Descrição
do item

Justificativa  Unidade
de

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor
total

Referência de preço
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medida

Ex.: 
Fotógrafo

Profissional 
necessário para 
registro da 
oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,0
0

“SerraSede” –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília – Fotografia
Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto,
conforme tabela a seguir:

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identifica
ção do

Critério
Descrição do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade  do  Projeto  -  Coerência  do
objeto,  objetivos,  justificativa e  metas
do projeto - A análise deverá considerar,
para  fins  de  avaliação  e  valoração,  se  o
conteúdo do projeto apresenta, como um
todo,  coerência,  observando  o  objeto,  a
justificativa  e  as  metas,  sendo  possível
visualizar  de  forma  clara  os  resultados
que serão obtidos.

10

B

Relevância  da  ação  proposta  para  o
cenário cultural do Município da Serra
- A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui
para  o  enriquecimento  e  valorização  da
cultura  genuinamente  serrana,  que
revelem  vínculo  com  elementos  para  a
construção e reconstrução da identidade
local e pertencimento cultural.

10

C Aspectos de integração comunitária na
ação proposta pelo projeto - considera-
se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração
comunitária, em relação ao impacto social
para  a  inclusão  de  pessoas  com
deficiência,  idosos  e  demais  grupos  em

10
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situação  de  histórica  vulnerabilidade
econômica/social.

D

Coerência  da  planilha  orçamentária  e
do cronograma de execução às metas,
resultados  e  desdobramentos  do
projeto  proposto  - A  análise  deverá
avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos  na  planilha  orçamentária,  sua
execução e a adequação ao objeto, metas
e objetivos previstos. Também deverá ser
considerada  para  fins  de  avaliação  a
coerência  e  conformidade  dos  valores  e
quantidades  dos  itens  relacionados  na
planilha orçamentária do projeto.

10

E

Coerência  do  Plano  de  Divulgação  ao
Cronograma,  Objetivos  e  Metas  do
projeto  proposto  - A  análise  deverá
avaliar  e  valorar  a  viabilidade  técnica  e
comunicacional  com  o  público-alvo  do
projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais  apresentados,  bem  como  a
capacidade de executá-los.

10

F

Compatibilidade  da  ficha  técnica  com
as  atividades  desenvolvidas  - A  análise
deverá  considerar  a  carreira  dos
profissionais  que  compõem  o  corpo
técnico e artístico, verificando a coerência
ou  não  em  relação  às  atribuições  que
serão  executadas  por  eles  no  projeto
(para  esta  avaliação  serão  considerados
os  currículos  dos  membros  da  ficha
técnica).

 

10

G

Trajetória  artística  e  cultural  do
proponente - Será  considerado para fins
de análise a carreira do proponente, com
base  no  currículo  e  comprovações
enviadas juntamente com a proposta.

10

H
Contrapartida - Será avaliado o interesse
público  da  execução  da  contrapartida
proposta pelo agente cultural.

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme
critérios abaixo especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do
Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima
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I Proponentes do gênero feminino 4

J
Proponentes pertencentes aos grupos sociais
descritos no item 5.1 deste edital 4

K
Proponente  residente  em  regiões,
reconhecidamente,  de  menor  IDH  do
Município da Serra

4

L
Proponente  pertencente  à  faixa-etária
alusiva a juventude, de 18 a 29 anos (IBGE) 4

M
Proponente  cujo  objeto  do  projeto
apresentado seja a valorização e preservação
da  história  e  das  manifestações  da  cultura
popular e tradicional serrana.

4

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação
do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

N
Pessoas  jurídicas  ou  coletivos/grupos  compostas
majoritariamente por mulheres.

4

O
Pessoas  jurídicas  ou  coletivos/grupos  compostos
majoritariamente por pessoas pertencentes aos grupos
sociais descritos no item 5.1 deste edital.

4

P
Pessoas  jurídicas  sediadas  em  regiões,
reconhecidamente, de menor IDH do Município da Serra
ou  coletivos/grupos  pertencentes  a  regiões,
reconhecidamente, de menor IDH do Município da Serra

4

Q
Pessoas  jurídicas  ou  coletivos/grupos  compostos
majoritariamente  por  pessoas  pertencentes  à  faixa-
etária alusiva a juventude (de 18 a 29 anos [IBGE])

4

R
Pessoas  jurídicas  ou  coletivos/grupos  com  notória
atuação  em  temáticas  relacionadas  a:  valorização  e
preservação da história e das manifestações da cultura
popular e tradicional serrana.

4

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

 A pontuação final de cada candidatura será por consenso dos membros da comissão.

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em
algum dos critérios será desclassificado do Edital.

 Os bônus  de  pontuação  são  cumulativos  e  não  constituem critérios  obrigatórios,  de  modo que  a
pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.
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 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de
acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H respectivamente. 

 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados
critérios  de  desempate  na  ordem a  seguir:  votação  da  comissão  de  seleção;  e  voto  do  coordenador  da
comissão de seleção.

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.

 Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do
art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções
administrativas ou criminais.

ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº XXXX/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO  11.453/2023  (DECRETO  DE
FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O MUNICÍPIO DA SERRA neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer,
Senhor  Philipe  André  Correia  Lemos,  e  o(a)  AGENTE  CULTURAL,  [INDICAR  NOME  DO(A)  AGENTE  CULTURAL
CONTEMPLADO],  portador(a)  do RG nº  [INDICAR Nº  DO RG],  expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR],  CPF  nº
[INDICAR Nº DO CPF],  residente e domiciliado(a)  à [INDICAR ENDEREÇO],  CEP:  [INDICAR CEP],  telefones:  [INDICAR
TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que
trata  o  inciso  I  do art.  8  do Decreto  11.453/2023,  celebrado com agente  cultural  selecionado nos  termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR
NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM
NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  [NOME  DO  BANCO],  Agência
[INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser  aplicados para o alcance do objeto,  sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal da Serra:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos; 
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III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE
CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o
Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de
realização da ação cultural;

V) prestar informações à DEPARTAMENTO DE CULTURA por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;

VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  DEPARTAMENTO  DE  CULTURA  a  contar  do  recebimento  da
notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei
Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação
de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência
deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de informações in
loco. 

7.2  O  agente  público  responsável  elaborará  relatório  de  visita  de  verificação  e  poderá  adotar  os  seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II -  recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural,  de relatório de execução do objeto, caso
considere  que  não foi  possível  aferir  na  visita  de  verificação que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o
cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a autoridade responsável
pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado;

II  -  solicitar a apresentação, pelo agente cultural,  de relatório de execução do objeto,  caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes;

III -  solicitar a apresentação, pelo agente cultural,  de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o cumprimento
integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução
financeira.
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8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de
recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de
viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de,  no máximo,  20% poderão ser  realizadas pelo agente cultural  e
comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá ser
realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural
fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição
será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de  autorização  judicial,
mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não  sejam  devolvidos  no  prazo  estabelecido  pela
Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.  

11. SANÇÕES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou
na execução financeira sem má-fé,  a  autoridade pode concluir  pela aprovação da prestação de informações com
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ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE
CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 O monitoramento será realizado pelo Departamento de Cultura e por meio da assessoria contratada para a
operacionalização, tais como a análise dos relatórios enviados pelo agente cultural e visitas in loco.

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes,  com duração de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por 12 (doze) meses.

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no diário oficial do Município da Serra e na página da
SETUR (http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR)

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de Serra/ES para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

Serra, ___ de ___________ de 202_.

 

Pelo órgão:

Philipe André Correia Lemos

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

 

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e benefícios gerados e
outras informações pertinentes. 

 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
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(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

 

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre
a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

 

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

 OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]◦

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

 Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]◦  

 Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida]◦  

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

 Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]◦

 

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

(  ) Sim

(  ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Publicação

(  ) Livro

(  ) Catálogo

(  ) Live (transmissão on-line)

(  ) Vídeo

(  ) Documentário

(  ) Filme

(  ) Relatório de pesquisa

(  ) Produção musical

(  ) Jogo

(  ) Artesanato

(  ) Obras

(  ) Espetáculo

(  ) Show musical

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 1 de Novembro de 2023 às 0:16:31 Código de Autenticação: a4efb8b5



32
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA A T O S  M U N I C I P A I S

Serra(ES), quarta-feira, 01 de Novembro de 2023.

A T O S  M U N I C I P A I SI

33
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA

Serra(ES), quarta-feira, 01 de Novembro de 2023.

(  ) Site

(  ) Música

(  ) Outros: ____________________________________________

  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção).

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.

 

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a
exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

 

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

(  ) Sim        (  ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/empre

sa

Função
no

projeto
CPF/CNPJ

Pessoa
negra?

Pessoa
indígena

?

Pessoa com
deficiência?

LGBTQIAP
N+

Ex.: João Silva Cineasta
123456789

101
Sim/
Não

Sim/Não Sim/Não
Sim/Não

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
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6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

(  )1. Presencial.

(  ) 2. Virtual.

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Youtube

(  )Instagram / IGTV

(  )Facebook

(  )TikTok

(  )Google Meet, Zoom etc.

(  )Outros: _____________________________________________

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

  

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

 

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.

(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares).

(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do
mar etc.).

(  )Outros: ___________________________________________________

 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.
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(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

 

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.

 

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver.

 

10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, relatório fotográfico,
vídeos, depoimentos, entre outros.

 

Nome do Agente Cultural Proponente

Assinatura do Agente Cultural Proponente

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem
personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa
indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer
cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações,
podendo assumir  compromissos,  obrigações,  transigir,  receber  pagamentos e  dar  quitação,  renunciar  direitos  e
qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das
vedações do item de participação previstas no edital. 

 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS
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Serra, ___ de novembro de 2023.

 

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE COTA DE GRUPOS SOCIAIS

(Para agentes culturais concorrentes às cotas)

 

Eu,  ___________________________________________________________,  CPF  nº_______________________,  RG nº  ___________________,
DECLARO  para  fins  de  participação  no  Edital  (Nome  ou  número  do  edital)  que  sou
______________________________________(informar se é Negro, Indígena, Pessoa com Deficiência ou LGBTQIAPN+)

Por  ser  verdade,  assino a  presente  declaração e  estou ciente  de  que a  apresentação de declaração falsa  pode
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

ASSINATURA DO DECLARANTE

_________________________________

NOME DO DO DECLARANTE

 
Protocolo 1197534
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EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE PROJETOS DE SETORES DIVERSOS DA CULTURA (EXCETO AUDIOVISUAL) DO
MUNICÍPIO DA SERRA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023 DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO DA SERRA
PARA RECEBEREM APOIO DIRETO

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei
Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo
de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor
cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei  Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o
presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município da Serra

Deste modo, a Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer (SETUR), por intermédio do Departamento de
Cultura, torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023,
no Decreto 11.453/2023, na Lei Complementar Estadual 458/08, no Decreto 2155-R/08, no Decreto 4137-R, no Decreto
Estadual 4.410-R/2019, na Lei Municipal 5.198/2020 alterada pela lei n° 5.625/2022 e Decreto 6.765/2020.

Na  realização  deste  edital  estão  asseguradas  medidas  de  democratização,  desconcentração,  descentralização  e
regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do
Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15
e 16.

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem apoio financeiro nos setores e categorias
descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas
formas de manifestações culturais do Município da Serra.

 

2. VALORES

2.1  O  valor  total  disponibilizado  para  este  Edital  é  de R$  1.175.455,14  (um  milhão  cento  e  setenta  e  cinco  mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo
I deste edital. 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 10.00.00 - SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 10.02.00 - Fundo Municipal do Cultura
Classificação Funcional: 13.392.0017.2.108 - Fomentar a Cultura Local por meio da Lei Chico Prego
Natureza Despesa: 3.3.90.31.01 - PREMIAÇÕES CULTURAIS

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade orçamentária suficiente. 

 

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município da Serra há pelo menos um ano. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte etc.)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: associação, fundação, cooperativa, etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.
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3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja,
sem CNPJ),  será indicada pessoa física como responsável  legal  para o ato da assinatura do Termo de Execução
Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI.

3.5  O  proponente  não  pode  exercer  apenas  funções  administrativas  no  âmbito  do  projeto  e  deve  exercer
necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e
capacidade de decisão no projeto. 

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de todos os proponentes.

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa
de julgamento de recursos;

II -  sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

III  -  sejam  membros  do  Poder  Legislativo  (Deputados,  Senadores,  Vereadores),  do  Poder  Judiciário  (Juízes,
Desembargadores,  Ministros),  do  Ministério  Público  (Promotor,  Procurador);  do  Tribunal  de  Contas  (Auditores  e
Conselheiros).

4.2 O agente cultural  que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital  para receber recursos do
fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas,  estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos
sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa
de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas de grupos sociais em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções:

a) no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); 

b) no mínimo 10% para pessoas indígenas;

c) no mínimo 5% para pessoas com deficiência física, mental, intelectual ou sensorial; e 

d)  no  mínimo  5%  para  pessoas  Lésbicas,  Gays,  Bi,  Trans,  Queer/Questionando,  Intersexo,
Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Poli, Não-binárias e mais.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas, concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à
ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas
às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.3 Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número
de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou
seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante
pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa
que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de
cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de
cotas.

5.6  Caso  não  haja  outra  categoria  de  cotas  de  que  trata  o  item  5.6  ,  as  vagas  não  preenchidas  deverão  ser
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a
ordem de classificação.
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5.7  Para  concorrer  às  cotas,  os  agentes  culturais  deverão  autodeclarar-se  no  ato  da  inscrição  usando  a
autodeclaração de grupos sociais de que trata o Anexo VII.

5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que preencham algum
dos requisitos abaixo: 

I  –  pessoas  jurídicas  que  possuem quadro  societário  majoritariamente  composto  por  pessoas  pertencentes  aos
grupos sociais descritos no item 5.1;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas pertencentes aos grupos
sociais descritos no item 5.1 em posições de liderança no projeto cultural;

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente
composta por pessoas pertencentes aos grupos sociais descritos no item 5.1; e

IV  –  outras  formas  de  composição  que  garantam o  protagonismo de  pessoas  pertencentes  aos  grupos  sociais
descritos no item 5.1 na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica
devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória relatada no item 7, até
11 de novembro de 2023.

 

7. COMO SE INSCREVER

7.1  O  proponente  deve  encaminhar  a  documentação  obrigatória  de  que  trata  o  item  7.2  por  meio  da página:
https://mapa.cultura.es.gov.br/oportunidades/.

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Currículo do proponente; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Mini currículo dos integrantes do projeto; 

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito conforme  Anexo I,
quando houver; 

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3  O  proponente  é  responsável  pelo  envio  dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos  arquivos  e
informações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo cinco projetos e poderá ser contemplado com no
máximo três projetos.

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não inferior a 01/12/2023 e não superior a 31
agosto de 2024.

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao edital e
seus prazos nos canais formais de comunicação.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou
outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º
da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de Inscrição, informando como
será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.
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8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada pelos
membros  da  comissão  de  seleção,  de  acordo  com  tabelas  referenciais  de  valores,  ou  com  outros  métodos  de
verificação de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais
na  hipótese  de  haver  significativa  excepcionalidade  no  contexto  de  sua  implementação,  consideradas  variáveis
territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de
Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem
considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural,
conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto, conforme  Anexo I do
presente edital.

 

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as
características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida
ou idosas aos locais  onde se realizam as atividades culturais  e  a  espaços acessórios,  como banheiros,  áreas de
alimentação e circulação;

II  -  no  aspecto  comunicacional,  recursos  de  acessibilidade  para  permitir  o  acesso  de  pessoas  com  deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço;
e

III  -  no  aspecto  atitudinal,  a  contratação  de  colaboradores  sensibilizados  e  capacitados  para  o  atendimento  de
visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a
sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade
nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2  Especificamente  para  pessoas  com  deficiência,  mecanismos  de  protagonismo  e  participação  poderão  ser
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no
mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente dispensada quando:

I  -  for  inaplicável  em  razão  das  características  do  objeto  cultural,  a  exemplo  de  projetos  cujo  objeto  seja  o
desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as características do
objeto cultural.

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente cumpridas as medidas de
acessibilidade de que trata  o  subitem II  do item 9.4  quando a  produção contemplar  legendagem,  legendagem
descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.  

 

10. CONTRAPARTIDA
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10.1 Os agentes culturais  contemplados neste edital  deverão realizar contrapartida social  a ser pactuada com a
Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados,
assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir obras nacionais em
número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas até 31 de agosto
de 2024.

 

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no tópico 14.

 

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de
aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, mas de suas
propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada
projeto é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por membros do Departamento
de Cultura e pareceristas da assessoria contratada para operacionalização da LPG.

12.4 A Comissão de Seleção será coordenada pelo Diretor do Departamento de Cultura. 

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da apreciação de
projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da instituição proponente
nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro
grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro.

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se
de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo III.

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à coordenação da comissão de seleção.

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.18 deverão ser apresentados no prazo de três dias úteis a contar da
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será divulgado no site oficial da
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer da Serra: 

http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1  Caso  alguma categoria  não  tenha  todas  as  vagas  preenchidas,  os  recursos  que  seriam inicialmente  desta
categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as seguintes regras:

I - os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior pontuação geral.
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13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em
outro edital de setores diversos da cultura.

 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais;

III - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada
pelo agente cultural.

14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos
casos de organizações da sociedade civil;

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de
pessoas jurídicas com fins lucrativos;

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais.

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado ao coordenador da
comissão de seleção.

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 10 dias a contar da publicação do
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não será
possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução
Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste
Edital e pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer contendo as obrigações dos assinantes do
Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em conta bancária
específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital,  em desembolso único ou em parcelas até 31 de
dezembro de 2023.
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15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à existência de
disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

15.5 O Termo de Execução Cultural será assinado pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e o
agente  cultural  selecionado  em  ato  solene  com  local  e  data  divulgados  na  página  oficial  da  SETUR:
(http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR), após a publicação do resultado deste edital.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal, de
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas
com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não
pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como prestação de
informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de
foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto,
conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 60
(sessenta) dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

17.3  O  Departamento  de  Cultura  poderá,  igualmente,  com  apoio  técnico  da  assessoria  contratada  para
operacionalizar a LPG, solicitar prestação de informações da execução dos projetos in loco.

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1  O  acompanhamento  de  todas  as  etapas  deste  Edital  e  a  observância  quanto  aos  prazos  serão  de  inteira
responsabilidade  dos  proponentes.  Para  tanto,  deverão  ficar  atentos  às  publicações  no site  oficial  da  SETUR:
(http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR) e nas mídias sociais oficiais.

18.2  O  presente  Edital  e  os  seus  anexos  estão  disponíveis  no  site  oficial  da  SETUR:
(http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR) e na página: https://mapa.cultura.es.gov.br/oportunidades/. 

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail:  cultura.setur@serra.es.gov.br e telefone (27) 3251-
3257 e (27) 9 8182-1265.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do coordenador da comissão de seleção.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão
na desclassificação do proponente. 

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando a
Prefeitura Municipal da Serra de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de
incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.

18.8  A inscrição implica  no conhecimento e  concordância  dos termos e  condições previstos  neste  Edital,  na Lei
Complementar  195/2022  (Lei  Paulo  Gustavo),  no  Decreto  11.525/2023  (Decreto  Paulo  Gustavo)  e  no  Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento).

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 31 de dezembro de 2024.

18.10 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleção
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Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração de cota de grupos sociais

Philipe André Correia Lemos

Secretário de Turismo, Cultura,

DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO

CATEGORIAS DE APOIO

 

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital  possui  valor  total  de  R$ 1.175.455,14 (um milhão cento e  setenta e  cinco mil  quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e quatorze centavos) distribuídos da seguinte forma:

a) Até R$ R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para dança; 

b) Até R$ R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para música;

c) Até R$ R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para teatro;

d) Até R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para artes plásticas e visuais;

e) Até R$ R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para artesanato;

f) Até R$ R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para Leitura, escrita e oralidade;

g)  Até  R$  570.000,00  (quinhentos  e  setenta  mil  reais)  para  Patrimônio  cultural/  Cultura  Popular  e  Manifestações
Tradicionais;

h) Até R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para Circo e cultura circense;

i) Até R$ R$ 205.455,14 (duzentos e cinco mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais) para projetos livres;

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

1.1. Dança

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de dança, em qualquer modalidade,
a exemplo de: dança contemporânea; danças urbanas; danças populares e tradicionais; dança moderna; dança clássica,
entre outras.

Os projetos podem ter como objeto:

I – produção de espetáculos de dança;

II – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações educativas;

III - realização de eventos, mostras, festas e festivais de dança;
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IV – publicações na área da dança ou

V– outro objeto com predominância na área da dança.

1.2. Música

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de música, envolvendo a criação,
difusão e acesso de uma maneira ampla, incluindo os diversos gêneros musicais e estilos.

Os projetos podem ter como objeto:

I – produção de eventos musicais: produção e realização de espetáculos musicais de músicos, bandas, grupos;

II – formação musical: ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações educativas;

III – gravações de álbuns musicais;

IV – criação de obras musicais;

V – realização de eventos, mostras, festas e festivais musicais; 

VI – publicações na área da música; ou

VII - outro objeto com predominância na área da música.

1.3. Teatro

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de artes cênicas (teatro), incluindo
teatro infantojuvenil, teatro musical, dentre outros. 

Os projetos podem ter como objeto:

I – montagem, produção e circulação de espetáculos teatrais;

II - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações educativas;

III – realização de mostras e festivais; 

IV – publicações na área do teatro; ou

V – outro objeto com predominância na área de teatro.

1.4. Artes Plásticas e Visuais

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de artes plásticas e visuais nas
linguagens  do  desenho,  pintura,  escultura,  gravura,  objeto,  instalação,  intervenção  urbana,  performance,  arte
computacional ou outras linguagens do campo da arte contemporânea atual.

Os projetos podem ter como objeto:

I – realização de exposição ou feiras de artes;

II - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações educativas;

III – produção de obras de arte;

IV – publicações na área de artes plásticas e visuais; ou

V - outros projetos com predominância na área de artes plásticas e visuais.

1.5. Artesanato

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de artesanato, que compreende a
produção artesanal de objetos, obras e bens.

Os projetos podem ter como objeto:
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I – realização de feiras, mostras, exposições;

II – produção de peças artesanais;

III – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações educativas; 

IV – publicações na área de artesanato; ou

V – outro objeto com predominância na área do artesanato.

1.6. Leitura, escrita e oralidade

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área da leitura, escrita e oralidade.

Os projetos podem ter como objeto: 

I – publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos;

II - organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da literatura, do Livro, da leitura e da oralidade, tais
como feiras, mostras, saraus e batalhas de rimas;

III – projetos de formação, como a realização de oficinas, cursos, ações educativas;

IV  -  apoio  à  modernização  e  qualificação  de  espaços  e  serviços  em  bibliotecas  comunitárias  e  pontos  de  leitura,
ampliando o acesso à informação, à leitura e ao livro; 

V – formação e circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em bibliotecas, escolas, pontos de leitura ou
espaços públicos;

VI - outro objeto com predominância nas áreas de leitura, escrita e oralidade.

1.7. Patrimônio Cultural

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  disponham  sobre  patrimônio  cultural  material  ou  imaterial,  bens
tombados e registrados, imóveis de relevância histórica e arquitetônica, ou as diversas manifestações, celebrações e
saberes considerados expressões das tradições culturais que integram a Região, a exemplo de Congo, Folia de Reis,
Capoeira, Quadrilha Junina, Escola de Samba e outros. 

Os projetos podem ter como objeto:

I – pesquisa, incluindo a elaboração de inventários;

II - publicação de trabalhos já concluídos, que visem à difusão e preservação da memória das várias identidades da
região;

III – educação patrimonial, por meio da realização de seminários, fóruns, palestras, minicursos e cursos, aulas, oficinas,
simpósios, congressos, encontros, exposições, apresentações culturais, ou quaisquer ações comunitárias que visem à
difusão, promoção e preservação da memória das várias identidades que constituem;

IV – exposições, criação de catálogo;

V – elaboração de material educativo; ou

VI – outro objeto relacionado ao patrimônio cultural material ou imaterial.

1.8. Cultura Popular e Manifestações Tradicionais

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  disponham  sobre  patrimônio  cultural  material  ou  imaterial,  bens
tombados e registrados, imóveis de relevância histórica e arquitetônica, ou as diversas manifestações, celebrações e
saberes considerados expressões das tradições culturais que integram a Região, a exemplo do Congo, Folia de Reis, . 

Os projetos podem ter como objeto:

I – pesquisa, incluindo a elaboração de inventários;

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 1 de Novembro de 2023 às 0:16:31 Código de Autenticação: a4efb8b5



46
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA A T O S  M U N I C I P A I S

Serra(ES), quarta-feira, 01 de Novembro de 2023.

A T O S  M U N I C I P A I SI

47
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA

Serra(ES), quarta-feira, 01 de Novembro de 2023.

II - publicação de trabalhos já concluídos, que visem à difusão e preservação da memória das várias identidades da
região;

III – educação patrimonial, por meio da realização de seminários, fóruns, palestras, minicursos e cursos, aulas, oficinas,
simpósios, congressos, encontros, exposições, apresentações culturais, ou quaisquer ações comunitárias que visem à
difusão, promoção e preservação da memória das várias identidades que constituem;

IV – exposições, criação de catálogo;

V – elaboração de material educativo; ou

VI – outro objeto relacionado ao patrimônio cultural material ou imaterial.

1.9. Circo 

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância na área de artes cênicas (Circo), incluindo
circos de lona, artistas, grupos ou trupes de circo, projetos sociais que utilizem a linguagem circense, dentre outros. 

Os projetos podem ter como objeto:

I – manutenção e recomposição da infraestrutura circense;

II – montagem, produção e circulação de espetáculos circenses;

III – ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas, cursos, ações educativas;

IV – realização de mostras e festivais; 

V – publicações na área do circo; ou

VI – outro objeto com predominância na área de circo.

1.10. Projetos livres

Podem concorrer nesta categoria projetos de qualquer linguagem artística/cultural não contemplada nominalmente nas
outras categorias.

Os projetos podem ter como objeto:

I – produção de espetáculos, apresentações e afins;

II – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações educativas;

III - realização de eventos, mostras, festas e festivais; ou

IV – outro objeto cultural.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(    ) Pessoa Física

(    ) Pessoa Jurídica

 

PARA PESSOA FÍSICA:
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Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

 

Você reside em quais dessas áreas?

(  ) Zona urbana central

(  ) Zona urbana periférica

(  ) Zona rural

(  ) Área de vulnerabilidade social

(  ) Unidades habitacionais

(  ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

(  ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares)

(  ) Áreas atingidas por barragem

(  ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos
do mar etc.).

 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas

(  ) Povos Ciganos

(  ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional

 

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero
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(  ) Pessoa Não Binária

(  ) Não informar

 

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(  ) Indígena

(  ) Amarela

 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(    ) Sim

(    ) Não

 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual

 

 Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação Completo

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário-mínimo foi fixado em R$
1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(  ) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos
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(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

 

Você é beneficiário de algum programa social? 

(  ) Não

(  ) Bolsa família

(  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

(  ) Garantia-Safra

(  ) Seguro-Defeso

(  ) Outro

 

Vai concorrer às cotas ?

(   ) Sim               (    ) Não

 

Se sim. Qual? 

(   ) Pessoa negra

(    ) Pessoa indígena

 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(   ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(   ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(   ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(   ) Produtor(a)

(   ) Gestor(a)

(   ) Técnico(a)

(   ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(   )________________________________________________Outro(a)s

 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(  ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:
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PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal

 

Gênero do representante legal

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Não BináriaBinárie

(  ) Não informar

 

Raça/cor/etnia do representante legal

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(   ) Amarela

(  ) Indígena

 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

(    ) Sim

(    ) Não

 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual

 

Escolaridade do representante legal

(  ) Não tenho Educação Formal
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(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação completo

 

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que
você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre
o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você pretende alcançar
com  a  realização  do  projeto.  É  importante  que  você  seja  breve  e  proponha  entre  três  a  cinco  objetivos.)
 

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam quantificáveis. Por
exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui  informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto.  Perguntas
orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem
parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de
públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação de pessoas
com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica: 

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

(  ) piso tátil; 

(  ) rampas; 

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

(  ) corrimãos e guarda-corpos; 

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 
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(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

(  ) assentos para pessoas obesas; 

(  ) iluminação adequada; 

( ) Outra ___________________

 

Acessibilidade comunicacional:  

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

(  ) o sistema Braille; 

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

(  ) a audiodescrição; 

(  ) as legendas;  

(  ) a linguagem simples; 

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e 

(  ) Outra ______________________________

 

Acessibilidade atitudinal:  

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade cultural; 

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e 

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo com o
projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É importante informar também
os municípios e Estados onde ela será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome  do
profissional/em
presa

Função  no
projeto

CPF/CNPJ
Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa
com
deficiênci
a?

Pessoa
LGBTQIAPN+

Ex.: João Silva Cineasta
1234567891
01

Sim/Não Sim/Não Sim/Não
Sim/Não

 

Cronograma de Execução
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Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

  Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim

Ex: Comunicação Pré-produção
Divulgação  do  projeto  nos  veículos  de
imprensa

01/01/2024 31/07/2024

 

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais. 

 

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada.

 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de
financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a ser arrecadado.
Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme
exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc).

Descrição
do item

Justificativa  Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor
total

Referência de preço

Ex.: 
Fotógrafo

Profissional 
necessário para 
registro da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,0
0

Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto,
conforme tabela a seguir:
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CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação do
Critério

Descrição d Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar, 
para fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto 
apresenta, como um todo coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas, sendo possível visualizar de forma clara 
os resultados que serão obtidos.

 

10

B

Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 
Município da Serra - A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se a ação contribui para o enriquecimento
e valorização da cultura do Município

 

10

C

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo 
projeto - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o 
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em 
relação ao impacto social para a inclusão de pessoas com 
deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica 
vulnerabilidade econômica/social.

 

10

D

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 
execução às metas, resultados e desdobramentos do projeto 
proposto - A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica
do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na planilha 
orçamentária, sua execução e a adequação ao objeto, metas e 
objetivos previstos. Também deverá ser considerada para fins de
avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades 
dos itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

 

10

E

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos 
e Metas do projeto proposto - A análise deverá avaliar e valorar
a viabilidade técnica e comunicacional com o público alvo do 
projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a capacidade de executá-los.

 

10

F

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos 
profissionais que compõem o corpo técnico e artístico, 
verificando a coerência ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os currículos dos membros da ficha técnica).

 

10

G Trajetória artística e cultural do proponente - Será 
considerado para fins de análise a carreira do proponente, com 
base no currículo e comprovações enviadas juntamente com a 
proposta

10
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H
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução

da contrapartida proposta pelo agente cultural
10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme
critérios abaixo especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação do
Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

I
Proponentes do gênero feminino

5

J
Proponentes negros e indígenas

5

K
Proponentes com deficiência

5

L
Proponente LGBTQIAPN+1

5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação do
Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

M
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos

majoritariamente por pessoas negras ou indígenas
5

N
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres

5

O
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou
coletivos/grupos pertencentes a regiões de menor IDH 5

P

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em
temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas

com deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais
grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social

5

1
 Lésbicas, Gays, Bi, Trans, Queer/Questionando, Intersexo, Assexuais/Arromânticas/Agênero, Pan/Poli, Não-binárias e mais.
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PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

 A pontuação final de cada candidatura será por consenso dos membros da comissão.

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em
algum dos critérios será desclassificado do Edital.

 Os bônus  de  pontuação  são  cumulativos  e  não  constituem critérios  obrigatórios,  de  modo que  a
pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de
acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente. 

 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados
critérios  de  desempate  na  ordem a  seguir:  votação  da  comissão  de  seleção;  e  voto  do  coordenador  da
comissão de seleção.

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.

 Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do
art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções
administrativas ou criminais.

ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº XXXX/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO  11.453/2023  (DECRETO  DE
FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O MUNICÍPIO DA SERRA neste ato representado pelo Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer,
Senhor  Philipe  André  Correia  Lemos,  e  o(a)  AGENTE  CULTURAL,  [INDICAR  NOME  DO(A)  AGENTE  CULTURAL
CONTEMPLADO],  portador(a)  do RG nº  [INDICAR Nº  DO RG],  expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR],  CPF  nº
[INDICAR Nº DO CPF],  residente e domiciliado(a)  à [INDICAR ENDEREÇO],  CEP:  [INDICAR CEP],  telefones:  [INDICAR
TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que
trata  o  inciso  I  do art.  8  do Decreto  11.453/2023,  celebrado com agente  cultural  selecionado nos  termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR
NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM
NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).

4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  [NOME  DO  BANCO],  Agência
[INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
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5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser  aplicados para o alcance do objeto,  sem a necessidade de
autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal da Serra:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE
CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o
Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de
realização da ação cultural;

V) prestar informações à DEPARTAMENTO DE CULTURA por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;

VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  DEPARTAMENTO  DE  CULTURA  a  contar  do  recebimento  da
notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Lei
Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação
de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência
deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de informações in
loco. 

7.2  O  agente  público  responsável  elaborará  relatório  de  visita  de  verificação  e  poderá  adotar  os  seguintes
procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso conclua que
houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II -  recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural,  de relatório de execução do objeto, caso
considere  que  não foi  possível  aferir  na  visita  de  verificação que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o
cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a autoridade responsável
pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado;
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II  -  solicitar a apresentação, pelo agente cultural,  de relatório de execução do objeto,  caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do
objeto foram insuficientes;

III -  solicitar a apresentação, pelo agente cultural,  de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o cumprimento
integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução
financeira.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a atraso na liberação de
recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta, a fim de
viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de,  no máximo,  20% poderão ser  realizadas pelo agente cultural  e
comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá ser
realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos,  produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural
fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição
será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de  autorização  judicial,
mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante
prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
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10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de
Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não  sejam  devolvidos  no  prazo  estabelecido  pela
Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento
poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.  

11. SANÇÕES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do objeto ou
na execução financeira sem má-fé,  a  autoridade pode concluir  pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE
CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a aplicação de sanção,
desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 O monitoramento será realizado pelo Departamento de Cultura e por meio da assessoria contratada para a
operacionalização, tais como a análise dos relatórios enviados pelo agente cultural e visitas in loco.

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes,  com duração de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por 12 (doze) meses.

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no diário oficial do Município da Serra e na página da
SETUR (http://www.serra.es.gov.br/secretaria/SETUR)

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de Serra/ES para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

Serra, ___ de ___________ de 202_.

 

Pelo órgão:

Philipe André Correia Lemos

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:
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Data de entrega desse relatório:

 

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e benefícios gerados e
outras informações pertinentes. 

 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

 

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre
a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.

 

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

 OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]◦

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

 Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]◦  

 Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida]◦  

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

 Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]◦

 

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

(  ) Sim

(  ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Publicação

(  ) Livro

(  ) Catálogo

(  ) Live (transmissão on-line)

(  ) Vídeo

(  ) Documentário
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(  ) Filme

(  ) Relatório de pesquisa

(  ) Produção musical

(  ) Jogo

(  ) Artesanato

(  ) Obras

(  ) Espetáculo

(  ) Show musical

(  ) Site

(  ) Música

(  ) Outros: ____________________________________________

  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele … 

(Você pode marcar mais de uma opção).

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais.

 

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a
exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

 

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

(  ) Sim        (  ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:
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Nome do
profissional/empr

esa

Função no
projeto

CPF/CNPJ
Pessoa
negra?

Pessoa
indígena?

Pessoa com
deficiência?

LGBTQIAP
N+

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não Sim/Não

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

(  )1. Presencial.

(  ) 2. Virtual.

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Youtube

(  )Instagram / IGTV

(  )Facebook

(  )TikTok

(  )Google Meet, Zoom etc.

(  )Outros: _____________________________________________

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

  

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

 

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Zona urbana central.

(  )Zona urbana periférica.

(  )Zona rural.

(  )Área de vulnerabilidade social.

(  )Unidades habitacionais.

(  )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares).
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(  )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do
mar etc.).

(  )Outros: ___________________________________________________

 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Equipamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaço cultural independente.

(  )Escola.

(  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

 

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.

 

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver.

 

10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, relatório fotográfico,
vídeos, depoimentos, entre outros.

 

Nome do Agente Cultural Proponente

Assinatura do Agente Cultural Proponente

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem
personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE]
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Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa
indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer
cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações,
podendo assumir  compromissos,  obrigações,  transigir,  receber  pagamentos e  dar  quitação,  renunciar  direitos  e
qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das
vedações do item de participação previstas no edital. 

 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

     

     

     

     

 

Serra, ___ de novembro de 2023.

 

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE COTA DE GRUPOS SOCIAIS

(Para agentes culturais concorrentes às cotas)

 

Eu,  ___________________________________________________________,  CPF  nº_______________________,  RG nº  ___________________,
DECLARO  para  fins  de  participação  no  Edital  (Nome  ou  número  do  edital)  que  sou
______________________________________(informar se é Negro, Indígena, Quilombola, Deficiente ou LGBTQIAPN+)

Por  ser  verdade,  assino a  presente  declaração e  estou ciente  de  que a  apresentação de declaração falsa  pode
acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

 

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

Protocolo 1197535

Portaria

PORTARIA SEDEC Nº 021/2023

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E EMPREENDEDORISMO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e considerando a 
determinação do artigo nº 67 da lei nº 8666/93;

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Gestor e Fiscal no Processo nº 
20667/2023, que tem por objeto aquisição de “BARRACA 
DESMONTÁVEL de 2,30m X 2,30m e 2,20 de altura para 
feira livre, desmontável, construída em tubo industrial 
de aço carbono quadrado de 30x30 mm em chapa 18 
e tubo industrial quadrado de 25x25 mm em chapa 18, 
com bancada em chapa 15 e estrutura em tubo industrial 
quadrado de 30x30 mm, em chapa 18, para exposição de 

produtos”, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Empreendedorismo, os servidores:

GESTOR: SIMONE FANTONE FAREGE BRAVO - 
MATRÍCULA 84567
FISCAL: EDILANIA SAITER COUTINHO DE OLIVEIRA - 
MATRÍCULA 83037

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua  
publicação.

Serra/ES, 31 de outubro de 2023

Ricardo Savacini Pandolfi - respondendo
Secretário de Desenvolvimento Econômico e 

Empreendedorismo
Protocolo 1196807
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PORTARIA SETUR. Nº 115 de 30 de Outubro de 
2023

O SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo n.º 67 da lei n.º 8666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar como gestor e fiscal responsável pelo 
processo nº 68582/2023 referente a contratação 
do Show musical do Grupo Viralizou, processo 
nº 68254/2023 referente a contratação do show 
musical da Cantora Laila Orlande, processo nº 
68805/2023 referente a contratação do show 
musical Os Carreteiros, processo nº 68634/2023 
referente a contratação do show musical Reder 
Mattos, processo nº 67260/2023 referente a 
contratação do show da banda Estrela dos Artistas, 
para apresentação na Festa de São Benedito e Nossa 
Senhora do Rosário, realizado no município da Serra/ES, 
os servidores abaixo:

Gestor:  LORRANA FERREIRA - MAT. 83833
Fiscal: DENNER DA COSTA NEVES - MAT. 83465

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas qualquer disposição em 
contrário.

Serra/ES, 30 de outubro de 2023

PHILIPE ANDRE CORREIA LEMOS
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
- SETUR

Protocolo 1196818

PORTARIA/SESA Nº 0116, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2023

Designa Gestor e Fiscal do Processo Administrativo 
nº 14.083/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO o previsto na Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em especial o art. 58, inc. III c/c o art. 
67 quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto 
às determinações legais para acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 no que diz respeito à realização de pregão 
eletrônico como modalidade de licitação;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar como Gestor e Fiscal no Processo   nº 
14.083/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREDIAL, 
a saber:
Gestor:  ELIZANDRO VENTURA SARMENTO N. DA 
SILVA, Matrícula nº 77.956
Fiscal: LYBNA VITOR DE SOUZA, Matrícula nº 90.701 
(NR)
Art. 2º Essa Portaria integra o Processo Administrativo 
nº 14.083/2022.
Art. 3º Esta portaria passa a vigorar a partir do dia 01 
de setembro.
Serra/ES, 30 de setembro de 2023

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1197249

PORTARIA SESA Nº 0117/2023

O Ordenador de Despesas da Unidade Gestora 401, 
Município da Serra, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
5.404/2015, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 
751, de 10 de fevereiro de 2021, resolve:

Art. 1º. Dar publicidade e autorizar o cancelamento, na 
forma do Anexo Um desta Portaria, à relação de restos 
a pagar a serem cancelados, nos termos do Artigo 3º do 
Decreto nº 751, de 10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º. Os restos a pagar listados no Anexo Um desta 
Portaria satisfazem as condições constantes no Artigo 2º 
do Decreto nº 751, de 10 de fevereiro de 2021.

Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a 
efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados 
no Anexo Único desta Portaria, poderá ser empenhado 
em dotações do corrente exercício à conta de despesas 
de exercícios anteriores, nos termos do Artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra, 31 de outubro de 2023

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA
Ordenador de Despesas

ANEXO ÚNICO DA  PORTARIA DE CANCELAMENTO 
DE RESTOS A PAGAR
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM 
CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
EMPENHO/ANO CNPJ CREDOR VALOR A 

CANCELAR
2219/2022 27.414.515/0001-94 R$ 23.668,86
4561/2022 13.667.864/0001-03 R$ 3,00
273/2022 05.198.46/0001-09 R$ 17.907,92
254/2022 67.423.152/0001-78 R$ 142.516,86
256/2022 67.423.152/0001-78 R$ 84.830,49
1057/2022 67.423.152/0001-78 R$ 200.788,34
1058/2022 67.423.152/0001-78 R$ 3.127,36
4614/2022 67.423.152/0001-78 R$ 579,61
4615/2022 67.423.152/0001-78 R$ 144,91
3243/2022 67.423.152/0001-78 R$ 268.457,29
3244/2022 67.423.152/0001-78 R$ 14.308,59
3245/2022 67.423.152/0001-78 R$ 2.820,57
3246/2022 67.423.152/0001-78 R$ 15.941,22
3246/2022 67.423.152/0001-78 R$ 34.533,20
1350/2022 10.718.875/0001-87 R$ 91.313,16
263/2022 13.411.336/0001-99 R$ 0,09

Serra, 31 de outubro de 2023

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA
Ordenador de Despesas

Protocolo 1197271

PORTARIA SEOB Nº 197, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2023.

A SECRETÁRIA DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo nº 67 da Lei nº 8666/93;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a Sra. Laudicéia Sepulchro Henrique, 
matrícula 86874, como gestor e o Sr. Cláudio Márcio 
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Nascimento, matrícula 86.638, como fiscal, do Contrato 
nº 207/2023, Processo nº 53.899/2022, firmado com 
a empresa CONSTRUTORA ZANETTI EIRELI, referente 
à EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO 
MANOEL PLAZA, NO MUNICÍPIO DA SERRA/ES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

Serra/ES, em 30 de outubro de 2023.

Izabela Biancardi Roriz
Secretária Municipal de Obras

Protocolo 1197415

PORTARIA SEOB Nº 198, DE 31 DE OUTUBRO DE 
2023.

A SECRETÁRIA DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo nº 67 da lei nº 8666/93;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Sr. Angelo Parrini, matrícula 90.572, 
como gestor e o Sr. Cláudio Márcio Nascimento, matrícula 
86.638, como fiscal, do Contrato nº 217/2023, Processo 
nº 68.118/2023, firmado com a empresa SINALES 
- SINALIZAÇÃO ESPÍRITO SANTO LTDA, referente 
à EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL E IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA, NO 
MUNICÍPIO DA SERRA/ES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

Serra/ES, em 31 de outubro de 2023.

Izabela Biancardi Roriz
Secretária Municipal de Obras

Protocolo 1197420

PORTARIA PROGER Nº 012/2023, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2023

Designa Gestor e Fiscais do Processo Administrativo nº 
66275/2023

O Procurador Geral do Município da Serra, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o previsto na Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em especial o art. 58, inc. III c/c o art. 
67 quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto 
às determinações legais para acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002 no que diz respeito à realização de pregão 
eletrônico como modalidade de licitação;

RESOLVE:
Art. 1º Designar como gestor e Fiscais no Processo 
nº 66275/2023, referente à contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de alimentação, 
para fornecimento de coffee break, para os servidores 
que participarão do curso de capacitação sobre a 
nova lei de licitações e contratos administrativos - Lei 
14.133/2021, os servidores:

Gestor: ELAINE GIACOMIN MAI DE MELO - MAT. 
83815
Fiscais: AMÉLIA HORATO DO CARMO - MAT. 79.496
LARISSA LUCIANA KAPICHE - MAT. 79194

Art. 2º Esta Portaria integra o Processo Administrativo nº. 
66275/2023 e entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Serra/ES, 31 de outubro de 2023.

EDINALDO LOUREIRO FERRAZ
Procurador Geral do Município da Serra/ES

Protocolo 1197433

PORTARIA/SESE Nº 56 DE 25 DE OUTUBRO DE 
2023.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei;

CONSIDERANDO o previsto na Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, em especial o art. 58, inc. III, c/c o art. 67 
quanto às determinações legais para a realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto 
às determinações legais para acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho 2002 no que diz respeito à realização de pregão 
eletrônico como modalidade de licitação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores como Gestor e Fiscal no 
Contrato nº 209/2023, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS 
E ENFEITES LUMINOSOS NATALINOS, ENTRE OUTROS 
SERVIÇOS RELATIVOS A EXECUÇÃO PARA SUPORTE ÀS 
ATIVIDADES DA CARAVANA NATALINA 2023.

GESTOR: ISRAEL BLANCO BRAZ DE SOUZA - 
MATRÍCULA Nº 89288

FISCAL: SUZAN ALVES FERNANDES - MATRÍCULA 
Nº 79177

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Serra/ES 25 de outubro de 2023.

ENIVALDO DIAS PEREIRA
Secretário Municipal de Serviços

Protocolo 1197443

PORTARIA/SESE Nº 57 DE 25 DE OUTUBRO DE 
2023.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei;

CONSIDERANDO o previsto na Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, em especial o art. 58, inc. III, c/c o art. 67 
quanto às determinações legais para a realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto 
às determinações legais para acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho 2002 no que diz respeito à realização de pregão 
eletrônico como modalidade de licitação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores como Gestor e Fiscal no 
Contrato nº 208/2023, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
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MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RETIRADA DE OBJETOS 
E ENFEITES LUMINOSOS NATALINOS, ENTRE OUTROS 
SERVIÇOS RELATIVOS A EXECUÇÃO PARA SUPORTE ÀS 
ATIVIDADES DA CARAVANA NATALINA 2023.

GESTOR: LORENA MIOSSI ALVES CABRAL - 
MATRÍCULA Nº 86651

FISCAL: VIVIAN CHRISTINE NASCIMENTO COSTA - 
MATRÍCULA Nº 89936

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Serra/ES 25 de outubro de 2023.

ENIVALDO DIAS PEREIRA
Secretário Municipal de Serviços

Protocolo 1197449

PORTARIA SETUR. Nº 116 de 31 de Outubro de 
2023

O SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei, e considerando a determinação do 
artigo n.º 67 da lei n.º 8666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar como gestor e fiscal responsável pelo 
processo nº 66307/2023 referente a Adesão a Ata 
de registro de Preços nº 326/2023 do pregão Eletrônico 
nº 91/2023 contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviço de locação de 02 (dois) veículos 
automotores, com quilometragem livre, sem motorista, 
sem combustível, incluindo a manutenção e o seguro 
total para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, os servidores 
abaixo:

Gestor:  Bruno Quintino Fernandes - MAT. 81774
Fiscal: Denner da Costa Neves - MAT. 83465

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas qualquer disposição em 
contrário.

PHILIPE ANDRE CORREIA LEMOS
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
- SETUR

Protocolo 1197456

PORTARIA SEMAS Nº 43, DE 31 DE OUTUBRO DE 
2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no Art. 23, § 3º, inciso IV da Lei nº 4.826, de 
18 de junho de 2018 c/c Art. 6º, do Decreto nº 2.863 de 
19 de maio de 2022.
RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MARCELO DE CASTRO 
- Matrícula 91285, para exercer as atividades 
indispensáveis para o gerenciamento do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS E DEFESA DA PESSOA 
IDOSA DA SERRA - FMDDPI, vinculado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS, em observância 
à legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra, 31 de outubro de 2023.

Cláudia Maria da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Protocolo 1197482

Instrução de Serviço

3º TERMO ADITIVO  AO CONTRATO Nº 241/2020
PROCESSO Nº: 62.403/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Serra.
CONTRATADO: Opos Otimização de Projetos, Obras e 
Serviços Eireli.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato 
nº 241/2020, por mais 18 (dezoito) meses, de acordo 
com o art. 57, §4º da Lei 8.666/93. O prazo de vigência 
do presente termo aditivo compreende até 18 (dezoito) 
meses a contar de 27/11/2023, podendo ser rescindido 
assim que for concluído novo processo licitatório com o 
mesmo objeto, de forma unilateral e sem quaisquer ônus 
ao Município.

VALOR DO ADITIVO: O valor do presente Termo 
Aditivo para cobrir despesas relativas à prorrogação do 
presente contrato é de R$ R$1.542.018,02 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e dois mil, dezoito reais e dois 
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
09.01.00 - 15.452.0013.2.076
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99

Data da Assinatura: 30/10/2023
ENIVALDO DIAS PEREIRA
Secretário Municipal de Serviços

Protocolo 1196809

   NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de 
março de 1997, comunico a V. Sa. que a Secretaria de 
Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano efetuou no dia 30 de outubro de 2023 a liberação 
de recursos financeiros para esse Município, no valor 
de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos 
mil reais), na conta vinculada ao Convênio 011/2023, 
destinados à DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
DO BAIRRO BALNEÁRIO DE CARAPEBUS, MUNICÍPIO DA 
SERRA/ES.

Protocolo 1197460

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023 
- SEDIR

PROCESSO Nº: 52.543/2023

CONVENENTES: Município da Serra/ES - CNPJ/MF 
27.174.093/0001-27 e o SINDICATO DOS NOTÁRIOS 
E REGISTRADORES DO ES - SINOREG, CNPJ/MF 
02.510.599/0001-39.

OBJETO: O presente convênio tem por objeto viabilizar 
a adequada manutenção da gratuidade assegurada aos 
cidadãos para realização de uma grande quantidade de 
casamentos dos municípes da Serra, evento chamado 
“Casamento Comunitário”.

DO VALOR ESTIMADO: R$ 215.660,80 (Duzentos 
e quinze mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta 
centavos).

VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura e término em 31 
(trinta e um) de dezembro de 2023.

ANTONIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal da Serra
LILIAN MOTA PEREIRA
Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
- SEDIR

Protocolo 1197464
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Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 
SEAD

Instrução de Serviço

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 86/2021

PROCESSO Nº 47.148/2021
Partes: O Município da Serra e o BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES, inscrito no CNPJ Nº 
28.127.603/0001-78.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do Contrato n° 86/2021 por 
mais 12 (meses), conforme autoriza sua Cláusula Oitava, 
a partir de 20 de outubro de 2023.

Valor global: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Classificação funcional: 04.122.0039.2.219
Natureza da despesa:  3.3.90.39.48

Data de assinatura: 19 de outubro de 2023.
HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal da Fazenda

Protocolo 1196841

Licitações

Fundo Municipal de Saúde de Serra

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA - PMS, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde- SESA, 
torna público a reabertura  da licitação, na modalidade: 
“PREGÃO ELETRONICO”, do tipo: MENOR PREÇO. O 
edital estará disponível no site http://licitações-e.com.br

Pregão Eletrônico nº 72/2023.

Processo nº 75.822/2022.

Licitação nº 1017563.

(TCEES): 2023.069E0500001.01.0025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviço de Transporte Sanitário e remoções 
para atender os serviços de urgência sendo ambulâncias 
tipo A, tipo B, Vans e Veículos de 7 lugares para atender 
aos pacientes do município da Serra
Abertura da sessão: 28/11/2023 às 09:00.

Serra, 31 Outubro de 2023.
Equipe de Pregão -SESA/PMS

Protocolo 1197230

Resultado de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Serra, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Saúde - SESA 
torna público o resultado da licitação abaixo:

Pregão Eletrônico nº 133/2023

Processo nº 42.196/2023

Licitação nº 1018540

(tcees): 2023.069E0500001.02.0130

Lote 01

Objeto: FILME ODONTOLOGICO PARA RAIO-X

Vencedor: DL DENTAL LTDA

Valor total: R$ 53.600,00

Lote 02

Objeto: OXIDO ZINCO PO

Vencedor: ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE

Valor total: R$ 932,80

Lote 03

Objeto: MATRIZ DE POLIESTER

Vencedor: A. M. MOLITERNO LTDA

Valor total: R$ 218,00

Lote 04

Objeto: MATRIZ DE ACO

Vencedor: A. M. MOLITERNO LTDA

Valor total: R$ 295,20

Lote 05

Objeto: PAVIO PARA LAMPARINA

Situação: FRACASSADO

Lote 06

Objeto: SUGADOR CIRURGICO

Vencedor: A. M. MOLITERNO LTDA

Valor total: R$ 16.592,00

Lote 07

Objeto: EUCALIPTOL

Vencedor: A. M. MOLITERNO LTDA

Valor total: R$ 183,12

Lote 08

Objeto: IONOMERO DE VIDRO

Vencedor: DL DENTAL LTDA

Valor total: R$ 9.178,00

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 1 de Novembro de 2023 às 0:16:31 Código de Autenticação: a4efb8b5



A T O S  M U N I C I P A I SI

69
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA

Serra(ES), quarta-feira, 01 de Novembro de 2023.

Lote 09

Objeto: VASELINA

Vencedor: ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE

Valor total: R$ 182,10

Serra, 30 de Outubro de 2023.
Carolina Soares Teixeira
PREGOEIRA OFICIAL

Protocolo 1196763

Prefeitura Municipal da Serra

Aviso de Licitação

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 021/2023

A Prefeitura Municipal da Serra, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação/SEOB, em 
atendimento ao que preceitua o Art. 109, § 3°, da Lei 
n° 8.666/93, torna público que a empresa MAR & SOL 
CONSTRUÇÃO CIVIL  LTDA - Processo Eletrônico 
nº 67290/2023, impetrou Recurso Administrativo na 
fase de habilitação da CP 021/2023. Por oportuno 
informamos que os autos do processo se encontram 
disponíveis no site http://transparencia.serra.es.gov.br. 
As empresas poderão impetrar Contrarrazão de Recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da presente 
publicação.

ID (TCEES) 2023.069E0600002.01.0017

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/SEOB
Protocolo 1197019

Resultado de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SERRA/ES, através da Pregoeira 
torna publico o resultado da licitação referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023, destinado 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

E PROJETOR DE MULTIMÍDIA, oriundo do processo 
nº22370/2023-SEMAS, conforme segue:
LOTE I: B. DANIEL INFORMÁTICA Valor: 11.214,09
LOTE II: Valor: FREEDOM DO BRASIL LTDA - Valor: 
2.500,00
ID(TCEES):
2022.069E06000003.01.0007
Serra, 31 de outubro de 2023
Eva Clarice Pereira Cavalcante
Pregoeiro Oficial/SEGEPLAN

Protocolo 1196825

RESULTADO FINAL
DO EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº 154/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação/SEGEPLAN, 
em cumprimento ao subitem 10.5 do Edital 
de Credenciamento Nº 154/2023, Processo 
Administrativo nº 22683/2023 - SEMMA, que objetiva o 
CREDENCIAMENTO de empresa, visando a Prestação 
de Serviços de microchipagem, cadastro e 
esterilização cirúrgica de cães e gatos, incluindo a 
realização de exames laboratoriais pré-operatórios, 
medicamentos e materiais utilizados durante os 
procedimentos cirúrgicos, bem como a medicação 
pré, trans e pós-cirúrgica a ser entregue aos 
tutores dos animais contemplados pelo “Programa 
Animais Recolhidos Cuidados e Acolhidos - ARCA”, 
que tem por objetivo atender aos animais de 
munícipes da Serra, prioritariamente descritos 
no Decreto 2.274/22, após conhecido o recurso 
apresentado pela PET CLINIC CENTRO VETERINÁRIO 
LTDA, acompanhando o entendimento constante no 
parecer jurídico, devidamente ratificado pela autoridade 
superior, visto nos autos do processo em epígrafe, e 
julgado improcedente, torna público o RESULTADO 
FINAL dos pedidos de credenciamento apresentados, 
abaixo identificados:

- CLIMEV HOSPITAL VETERINÁRIO
- CLÍNICA VETERINÁRIA RBV LTDA

Outras informações poderão ser obtidas através do 
e-mail licitacao@serra.es.gov.br ou pelo telefone (27) 
3291-2042.

ID(TCEES): 2023.069E0600011.17.0001

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SEGEPLAN

Protocolo 1197309
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